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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITOBRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRODE PREÇOS

N.°0061/2024

L

O 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá, s/n°, na
cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou
09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) SrTenCel RODRIGO
EUGENIO DE PAIVA, na função de Comandante, nomeado(a)pela Portaria - C EX n° 743, de
07/06/2023, publicada no DOU n° 109, Seção 2,pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPIE
JOSÉ FERREIRA DE GOES,na função de Ordenador de Despesas, designado pelo SrCmt 72° E I

o
Caat, por meio do Boletim Intemo n° 219/2023, de 29/11/2023,inscrito no CPF n° 011.789.044-82,
portador da carteirae Identidade n° 013.179.434-9 MD/EB,considerando o julgamento da licitaç:á:
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, paraREGISTRO DE PREÇOS n° 90008/2024,
processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06, RESOLVE registraros preços da(s)empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Editalde licitação, sujeitando-s-
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abrilde 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1" zu

1. DO OBJETO
• .

1.1. A presente Ata tem porobjetoo registro de preços para a eventualaquisição de materiald
expediente,especificado(s) no(s) item(ns)1.1 doTermo de Referência, anexoI do editalde Licitação
n° 90008/2024,que é parte integrante destaAta,assim como as propostascujos preços lenhai sido
registrados,independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1

2.1. O preço registrado,as especificações doobjeto, as quantidades mínimase máximas d cada
item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem:

MATERIAIS DE EXPEPEDIENTE - ARP 0O067900032024 -
1-----'--' ~
IMPORTEC INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS i.TDA cNP: 12.710.145/ooo1.55, FONE: (61yo4si.
ooo6.Enefego: QN 212 (+:FLT: 02/ BRASÍLIA - DF CEP: 72.316-536.
E-MA!L:licitacao@grupoimports.com.br •
e [Descrição [um1dadoa Tate [valor valor Total
m/forneciment ] Unitário ;;c

o , i1 h: 5
Tas[Papelpo: coche,il//

tamanho (ex l): 297 x
210 mm, gramatura:
180 g/m2,cor: Embalagem
branco.Embalagem 50,00 FL
com 50 folhas. ' 1
MARCA/FABRICANT ,

._____,__E_: _S_UZAN;..;;._-'--0 ___. __,___......_,. __,___.,...._._..,,, ---"-- j
ia,

250 R$ 11,70 RS
2.925,00

. i

si



98 Tinta impressora.Cor:
ciano,aplicação: '
impressora Epson

Unidade 10 R$ 5,24 R$
L3110, carga: refil. 52,40
MARCA/FABRICANT
E: X-FULL

.99 Tinta impressora.Cor.
'preta,aplicação:

impressora Epson
Unidade 10 R$ 6,94 R$

L3110, carga: refil. 69,40
MARCA/FABRICANT
E: X-FULL

100 Tinta impressora.Cor:
amarela, aplicaçãc:
impressora Epson

Unidade 10 R$ 6,94 R$
L3110, carga: refl!. 69,40
MARCA/FABRICANT
E: X-FULL l A

'-*101 Tinta impressora. Cor: : : t* 1magenta, aplicação: e

impressora Epson
' RS t ;

L3110, carga: refil. Unidade 10 R$ 6,94 69,40 :
MARCA/FABRICANT
E: X-FULL

'
1

VALOR TOTAL R$
4 • ' 3.185,60

2.2.

2.3.

3.

oi i,
Não há listagemdo cadastro de reserva referente ao presente registrode preços.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)
) ••. •

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.:
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ti
4.1. Durante avigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual,distritale municipalque não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preçosnacondição de não participantes,observados os seguintes r«auis1tos: •

{li

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem ida adesão, inclusiveemsituações de
prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviçopúblico;

;.

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticadospelo mercado na forma do art.23 da Lei nº 14.133, de 2021;e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidad~ gerenciadorae dofornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apósa aceitaçãoda
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízoàexecução de seus próprios contratos ouà sua capacidadedegerenciamento.

.te·.•

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, oórgão ou entidade não
participante deveráefetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventadias,observado o

!ii 'ra:prazodevigênciadaata.·
'+'

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderáser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,desde que respeitado o limite temporalde vigência da ata
de registrode preços..': ui
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
sejaintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenli

l•

quantitativoregistrado,observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e o:
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderireni
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencialde medicamentos e materialde consumo médico-hospitalar par
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,distritale municipal, a adesão à ata
de registro le preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item4.7.i

i,,

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públ ca
estadual,distrital o municipal pocorá ser oxigita parars de transror~rias vi±nas, nao reando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada le
programa ou projeto federale comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art.23 da Lein°14.133, de 2021.

j ' ; . . ; . ,'
Vedação a acréscimo de quantitativos

I

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
1 • ' ' '

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA ir .,i

.' .. ...i is,
5.1. A validade da Ata de Registro de Preçosseráde1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP,podendo ser prorrogada por igual período, mediar.te
a anuência do fornec~dor,desde que comprovado o preço vantajo,,""

d.i.

5.1.1. Ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásuavigência estabelecida no próprio
instrumento contratual,e observará no momentoda contratação e a cada exercício financeiroa
disponibilidade de créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual, quanclo
ultrapassar1 (um) exercício financeiro.i ." T" I" ""!

2 l t s ri
5.1? " Na formalizaçãoco contrato ou© Instrumento substituto deverá haveraindicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização da compra ou outro insuumomha&n, contorne """[ a• {kas, ao
2021. ]i ·"vr-- "

1

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo cla
validade da ata de registro de preços. i

1i
5.3. Os contratos d~correntes do sistema de registro de preços poderãoser alterados,observado

" .-.re •o art. 124 da Lein° 14.133,de 2021. : i i

li,
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observaclas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: e1!1 • 1

ii
iI
'ti
1
'

i

'd
i. ,
i

tt

si°



{

1

1 '
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes oudosfornecedores
1 1

1 '
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observadaaclassificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai.
1

5.4.3. Será respeitada, nas contratações,a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

1 :

5.5. O registroa que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

is
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatárioantecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

' . .
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

Ei

somente será efetuada quandohouver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes,nas
seguinteshipóteses:·

ili
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e
nas~condições estabelecidosno edital;e-; i i it

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
d ri i•

""v"j_. .... ..
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de

1
preços, no prazoenas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação
direta,sob pena de decair o direito,som prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021.

diT,,
5.9.1. O\prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do
prazo,devidamente justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração. :

i..

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na
Sistema de Registrode Preços.' i ::

.i· i::
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçõesestabeleaidos no editalou no aviso de contratação, e observadoodisposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocaroslicitantes remanescentes:z, i
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições
propostas pelo primeiro classificado. ! •. i ;

5.12. Na hipótesede nenhum doslicitantes que trata o item 5.4.2.1,aceitar a contratação nos
termos do item anterior,a Administração,observados o valorestimado e sua eventualatualizaçãonos
termos do edital,poderá:}1

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
d1,·.

preços foram registrados sem redução, observadaa ordem de classificação,comvistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou

ii.n4 o:i
1li
l

1 i
1 1.' 1 +

1 1
j·

1 i '· ; ..1

1 1

i,1
1 , i4

i i • e

'1 1 (
! i

que:
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1

1

5.12.2. l ·Adjudica) e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição. ]

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada.

•
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

i

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fatoque eleve o custo dos bens,das obras cu cos
serviços registrados,nas seguintes situações:

6.1.1. 1 Em casoJde força maior,caso fortuito ~u fato do príncipe ou em decorrência de fato::;
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,que inviabilizem a execução da ata tal
como pjctuada, nos termos da allnea "d" do Inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021; Ii]

·•

6.1.2.i Em caso/de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a Superveniência\ de disposições legais, comcomprovada repercussão sobre ospreço:
registrados; ,i ,

6.1.3. /Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustarrento ou re~

1
ctuação sobre os preços regi~trados, nos termos da .Lei nº 14.133,?ª2021.

6.1.3.1. No caso/do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
!ig. ro..

'ndee previstos paraa contratação;' i

6.1.8. Nocaso/da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critéras
defikos para a contratação. ;, j, a'

7. NEGOCIAÇÃODEPREÇOSREGISTRADOS "} ií II
li

7.1. Na PPótose de PPreço registrado tornar-sa[superior ao preço praticado no mercado par
motivo superveniente,o'órgão ou entidade gerenciadora convocara fornecedor para negociar a
redução do preço registr,do. ' ':'· : .·: ' •

7.1.1. / Caso nãoaceite reduzir seu preço aos valores praticadospelomercado,o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,sem aplicação de penalidades
administ

1
&Jas. 1 · ' • • ' · :

7.1.2. } Nahipótese prevista no item anterior,ogerenciador convocará os fomecedores do
cadastrolde reserva,na ordem de classificação,para verificar se aceitamreduzir seus preços aos
valores pe!lnercado r·não convocará os licitant1;1s ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.I i {1 ii i

7.1.3. ] Se não obtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços,adotando as medidas cabíveis para obtencão le
contratação mais vantajosa. '." .,Y

2z.. """Qeee*ree.veodoproo rolwraes, o serenejaor comuntarase 6moi-ee
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem -já-lêonveniênfia e a oportunidada ded/lig~nciarem negociação;.com vistas à ~Iteração
contratu!, observadof·disposto no art.124 da Lein.º14.133,de 2021. ..

7.2. Na hipótese de o'preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e ofomecedor não
poder cum~rir, as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a 1"""a" "querer
a0gerenciadora alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

L2i. uu.·
quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.::i'. ; 1 ' . ! .' .. : .

:a1K
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7.2.1. Neste caso. Pi*Pnecedor encaminhará,juntamente com opedido de alteração, a
documentaçãoi comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo
preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedordevérá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termosdo item9.1,sem prejuízo das sanções previstas na Lein° 1" 33, de 2021,e
na legislação aplicável.I

7.2.3. Na hipótese de/cancelamento do registro do fornecedor,nos termos doitem anterior,
o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação,para
verificar seaceitam manter seus preços registrados,observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederáao
cancelamentodaata de registro de preços,nostermos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis
paraa obtençãodacontratação mais vantajosa.,

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração: do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado,conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,o órgão ou entidadegerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado.

7.2.6. o\rgtoou entidade gerenciadora comunicará aos orga. " "" "nueades quetverem"ªº° <o0'°!°5 •e°°rentes de ata e registro do preços sobre a ofotva attoraçao o preço
registrado,panaque avaliem anecessidade de alteração contratual,observadoo disposto no art.
124da Lei nº 1t'.133j de 20j1. • · 1 : ' '~ •

1
- • •

8. REMANEJAMENTODASQUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREços lijl! I '

li1li·
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidadesparticipartes e não participantes do registro depreços....ii

ai.i. .l,·

O remanetamento somente poderá ser feito: . • •
ir Ei,

8.2.1. De órgão ou entidadeparticipante para órgão ou entidade participante;ou
8.2.2. Deórgãoou entidade participante para órgão,ou entidade nãoparticipante.

8.3. O órgão oli entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadesque pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamen "T "*7"" "" "

8.4. Na hipótese
11

~e femaneJamenfo de órgão ou entidade participante pará órgão ou entidadenão
participante, serã~

1
~~ervados ps limit~s previstos no:ª't ~2 do Decreto nº 1.1,462, .çe 2023.. i

8.5. Competiráao'órgão ou]à entidade gerenciadora autorizar oremanejamento'solicitado,com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidadeparuicipante,desde que
haja prévia anuênçiado,órgão qua entidade que sofrer redução dosquantitativos~"r"aos,"
8.6. Caso o rehanejamentoseja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFedera!
ou de Munic/pios distintos,caberá ao fornecedor beneficiárioda ata de registoaopreços,ois.raa"

as condi~õesnil~I: :e_stabele~·das.
1
~ptar pela aceitação; ounão do fomeci_mentodecorrente

doremanejamento}dos itens. j.i iii .i i ' } ::
1sa} 1PT 0E··

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidadegerencia@fe;dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,nos termos do item
&° f_®'ibuicãodas quantidades para a execuçãoi descentralizada será por meio do
remanejamento. li#] i Ii if+

1;i1 , 1.
l
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REG1srRAbos • j · -
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor:E '5 iL

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
f

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

1si
Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese prevista no artigo 27,$ 2°, lo

Decreto h°11.462, de/2023;0u

9.1.4. , ·: jSofrer sa~ção prevista nos incisos Ili ou IVdo caput do art. 1_56 da Leinº 14.133,de

a]]
9.1.4.1. Nahipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art.156
da Lein°14.133,de2021,caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata deregistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão \fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços, vedacas

L,i»-,

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
TER Ili E

d:ti n •. u-
9.2. O fanbelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado par
despacho do/órgão ou da entidade gerenciadora,garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa. ! -:
1

1 j' · . ;
1
t ,li I 1

!UI. 6L3

EUEU t22 E2un:
P°°°"°_'2/99ar os iicjtantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem do
classificação.i i

·"T"1 + i 88'·

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizadopelo gerenciador, em
determinadaatade registro de preços, total ou parcialmente,nas seguintes hipóteses,descda que
devidamente;comprovadas e justificadas:: ii

9.4.1. IllIPor razãdde interesse público;ii

9.4.2. !I'A'pedido[do fornecedor,decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
AI V TJ H%

9.4.3. ! Senão houverêxito nas negociações, nas hipóteses em que opreço de mercado
tornar-se ~úpe~ior oJ r'terior:Jo preço registrado,nàs termos do artigos 26, §3°e 27, § 4°,ambos•do Decreton° 11.462,/de 2023.:,

LI
10. DASM'.JNALIDAQ~S i_1' ., ! ·,, ;'

1

' '

{ET- mi BE i e s
10.1. f9egl da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadas
estabelec1drs·.ílºed1tal.1 ,,1 J,, . -; , , . . ,

fii..

10.1.1. II/ [As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastrode reserva no registrode
pre?os~41·c?nvoc~1qs,n~A l1onrarem o comproi;nisso assumido i~jus~ca~amente após terem
assmadla! ~ta:. 1 .. ~- , , 1 . . , ,E1 vii. •

10.2. É {da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

TA2ct° ""ZRT" *"2 t+°eet
ce 2028).$59919"°IP®lesesem que o descumprimento disser,respeito à scontratações cos
órgãos ou entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

semeeee ]e*-*° P9+ooeewne ri«sa, «ozeoj.A:,

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências!pf~V\stas~~'.iitemJ;,9.1,dada a necess~ade de instaufclção· de .proéedime'nto para
cancelamentodo registro!do fornecedor.U1 8! Pi

4a 8 Ti HEI-II 1t %Li AR
[
1 1 ..

P! E LEI 80i
EU818 E
Ri i ili vi

n I
74

.
si F• 598

9.1.2.

9.1.3.

•

88
j'•;'

5 514

1

, ly

1 rh •,
l,,'i s:. I1L



11.

'I
i

1

11.1. As condições gerais de/execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste,encontram~~ tlefinidos[ºTen;no de Referência,ANEXOAO EDITAL.

LA! i

Para firmeza e validade do pactuado,apresente Ata foilavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

E6!!

j
:.li'. ·,. ,; •

1II + 1.i dII E "5

j#i Petrolina-PE, de junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(359Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00062/2024

0 72° Batalhão de infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJIMF sobo n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.4020002-
07 ( UG Secundária),neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten CelRODRIGO EUGENIO DE PAI'A, na
função de Comandante,nomeado(a) pela Portaria - C EX n° 743,de 07/06/2023, publicada no DOU1° 109,
Seção 2, pag. 11, de 12 de junho de 2023,pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GOES, na função de
Ordenadorde Despesas,designado pelo Sr Cmt 72°B I Caat, por meio do Boletim Interno n° 219/20.23,d3
29/11/2023, inscrito no CPF n° 011.789.044-82,portadorda carteira de Identidade nº 013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidadedepregão, na forma eletrônica,para REGISTFODIE
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela.(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Edital de licitaçac,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto ri.

11.462, de 31 de março de 2023,e ern conformidade com asdisposições a seguir:
o

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de mateia! cde
expediente,especificado(s) no(s) item(ns)1.1 do Termode Referência,anexo I do edital de Licitação n°

90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenhan sido
registrados, independentemente de transcrição. }

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,as quantidades mínimase máximas de cada iiarn,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: MIKROSHOP COMERCIOSOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA
1CNPJ: 08.388.921/0001.85 / Inscrição Estadual:16.150.068-4i i

Endereço Físico: AvEspírito Santo, 251 sl02 - Bairro dos Estados / JoãoPessoa-PB
Endereço Eletrônico (E-mai!): mikroshop@hotmail.@om Número de Telefone: 83 99982-3722

Unidade de
g

Valor
;

item Descrição Ctd Valor Totfornecimento
i.

Unitário ;
--

Porta-Documentos Material:Pvc, Altura: 297
1

MM, Largura: 210 MM, Características
R$ 4,67 R$ 700,563 Adicionais: Porta Alvará, Com llhóes Para Unidade 150

Pendurar. Marca/ Modelo: DEO PLASTICO
PORTA DOCUMENTO A4 EM PVC » ! 3: 1 1 ,

VALORTOTAL
'

! : !
'

R$ 700,5

---1
1
1
'

al
--;

1
o 1
____i
o.

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 7.2° Batalhão de Infantaria de Caatinga.
.r:it ;



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
..

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimentoe IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticado:
pelo mercado na forma do art.23 da Leinº 14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadorae do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarrelar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observado o prazo de vigência
da ata. '

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior,relativoà efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporalde vigência da ata de registro de preços.

i·j

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preçosda qualseja integrante,ra
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.·

Dos limites para as adesões
t,ti

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preço:
para o gerenciador e para os participantes. :

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade,ao dobro do quantitatvo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

.I.. •·

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiremà ata de registro de
preços. 1
4.8. Para aquisição emergencialde medicamentos e materialde consumo, médico-hospitalar por crgac:
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,a adesão à ata de registro do
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7.: i

'4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipalpoderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federale comprovada a compatibilidade dos preços registrados com osvalorespraticados no mercado na
forma do art.23 da Lein° 14.133,de 2021. i S ;i

, ,

L

d
}i z

Vedação a acréscimo de quantitativos b
.••

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

'5.1. A validade da Ata de Registro de Preços seráde1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
li· ;"•

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

e
i
+



5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contrataçãoe a cada exercício financeiroa
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassa:
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidada
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. Oinstrumento contratualde que tratao item5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

1

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
·LL

124 da Lein° 14.133, de 2021.
i4

t

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. s4rão registra~os na ata os preços e o~ quantitativos do adj~dicatário, devendo ner
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono edital e se obrig,r nos limites dela; ; . . ·

5.4.2. sJráincluído n~ ata, 1ia forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,}T, .
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mt~iverem su~ proposta original. . • , , .

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou aos
-€-fornecedores registrados na'ata.·
T*r

5.5. O registro!a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formaçãode cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de ateridimenito pelo signatário da ata. :;:

l : , . ., 1 1 :. .•

5.6. Para fins ida ordern de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o 1reçb do adju?icatário antecederão aqueies·que mantiverem-sua proposta origina!.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:!

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e nas
t , 1

condições estabelecidosno edital; e
i!

5.7.2. Qúando houver o cancelamento do registro do licitante ou doregistro de preços nas
hipóteses previstas no item9. i :,

Tii

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantese fornec~dores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. i : }i

iI•
5.9. Após a homologaçãodalicitação ou da contratação direta,o licitante mals bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitaçãoouno aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,de 2021.

i! · u%i
5.9.1. Oiprazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez,por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
justificada, equea justificativa seja aceita pela Administração. .i .i

d..,ii'
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

]5.
Sistema de Registro de Preços.

l
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o disposto no item 5.7,observando o iteni
5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,aceitar a contratação nos termoso
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos d
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujas
preços foram registrados sem redução,observada a ordem de classificação,com vistas à obtencãole
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,quando frustrada a negociação de melhor condiçáio.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação espacífica
para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
'

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ocusto dos bens, das obras ou dos serviços
registrados,nas seguintes situações: i ir,

6.1.1. Emcaso de força maior, caso fortuitoou fato do príncipe ou em decorrência de fala:
imprevisíveisouprevisíveisdeconsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atatalcorno
pactuada,nos termos da alínea "d" do inciso IIdo caputdo art. 124 da Leinº14.133, de2021;

l i
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosou encargos legais ou a
superveniência dedisposições legais, com comprovada repercussão sobreos preços registradas;

.i att:o i i i
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,nos termosda Lei nº 14.133, d~2021.

8, ji75s.i

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e. o índice
! to'«·l •i

previstos paraacontratação; - , i
• • i i'

6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá sera pedido do interessado,conforme critérios defini0a:
para a contratação. ! ht

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS ii i:

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociara reduçãodo preço
registrado. ti.} r ir is ii

4r{'i2

7.1.1. Casonão aceitereduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. }

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,ogerenciador convocará os fornecedores do,cadaslro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam reduzir, seus preçosaosvalores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seuregistrocancelado.

-z ·

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
..5. ji- i

cancelamento daata de registro de preços,adotandoas medidas cabíveis para obtenção de contratação
maisvantajosa...

: }·b.7 i:

7.1.4. Nahipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos eàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliemia

ri vi b
dr•
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i-

; .
conveniênciaeaoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado
o disposto no art.124 da Lein° 14.133,de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poler
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumpriro compromisso. !

1

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

i°i.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do
item 9.1,sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva,na ordem de classificação,para verifica'
se aceitam manter seus preços registrados,observado o disposto no item 5.7.

d!·
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentodaata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

t

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração;do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme previsto no item 7.2 e no item7.2.1,o órgão ou entidade carenciado"uailzará o
preço registra~f'.• .d,e acordo rm a realidade dos valo"7 ~ticados pelo ~~rca40.. . , 1

7.2.6. Oórgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades,que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliema necessidade de alteração contratual,observado odisposto no art. 124 da Lei n°
14.133,de 2021. [T:

d! r"E
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l • 1 , .
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de, registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre. os órgãos ou as entidades

1-i-;3

participantes e não participantes do registro de preços. } ..+
i : . .

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
fl.,

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
i35ii,, :!

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgãoou entidade nãoparticipante.

8.3. O órgão ou entidada gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será' . .
considerado participante para efeito do remanejamento. } • i i i iI
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participantepara órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art, 32 do Decreto n°11.462,a"•opa "t

}a,e

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
b·• »

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,desde que haja
prévia anuência doórgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.

. . . )-: . . .,

8.6. Caso o remanejamento'seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,do Distrito Federalou le
Municípios distintos,caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro depreços, observadas as
99Iões nela estabelecidas, optar pela aceitação ounãodo fornecimento decorrente do remanejamento
aos itens. j}.• I •
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não haverido indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos a "am8.3, a
distribuição das quantaacas para a execução descentralizada será por maa ""a""j....

+si11 '1

! t

i
'·,· .•i'

• 1
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 : . .

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;
i

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administraçãosemjustificativa razoável;

d,
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese prevista no artigo 27,$ 2°, do Decreto

1 ' 'n° 11.462, de 2023;0u j

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou IVdo caput do art.156 da Lein° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou IV do caput do art.156 da L..ei
n° 14.133,de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1seráformalizado por despacho do
1 ' '

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidososprincípios do contraditório eda ampla defesa.

9.3. Na hipót+, d,e cancelamento do registro do fomece~or,o órgão ou :a !3ntid~de gerenciado'Í8'podE!rá
convocar os licitares:qúe compõem o cadastro de reserva, o~servada a ordem de classificação.,

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinadaata
de registro de preços, totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses, desdeque devidamente comprovada:
e justificadas: -1; ::1: ; l •.. :· · , .

9.4.1. Parrazào de interesse público; i.

9.4.2. A pedido do fornecedor,decorrente decasofortuito ou forçamaior;ou {

9.4.3. Senãohouver êxito nas negociações,nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-so
superior ou inferioraopreço registrado,nos termosdoartigos 26,$ 3° e27, $4°,ambos do Decreto n
11.462,de 2023.

7 • 1 ! : :

10. DAS PEN+19f~ES -j: 1 !1 ' • ; ;

*""_' esaumprimento da Atade Registro de Preços ensejará aplicaçãodas penalidades estabelecidas
no edital. 1iill , Ii :i i fia •

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro ie
• .i••preços que, convocados, hão honrarem o compromisso assumido injustificadamenteapós terem

assinado a ata]' [ »ti

1}i

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV,*do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em queºdescumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual cab®láao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8°, inc. IX, do Decreto
n° 11.462,de 2023). }i

j ii..i i.'

10.3. O órgão oi entidade participante deverá comunicaraoórgão gerenciador qualquerdas ocorrências
.IsI

previstas no Item~-Jdada a 1ecessldade deInstauração d~procedimento para cancelamentodo registro
do fornecedor. jii] l.:i

11. CONDIÇÕESGERAIS}'i ,
11.1. As condições gerais de execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,as
obrigações da Administração edo fomecedor registrado, penalidadesedemais coniçsgs aoajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXOAOEDITAL.. ! 'I

' ' ' 1 . .
Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) viasdeigual teor, que, depois
de lidae achada ~m,j:'frdem, vai/assin~da pelas partes.. ! . - ; : ;

1?li 1ii i:
+ 38 ,ti

' '
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.°00063/2024

L

0 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a)Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJIMF sob o n°09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-
07 ( UG Secundária),neste ato representado(a) polo(a)Sr Ten Cel RODRIGO EUGENIO DE PAIVA,na
função de Comandante,nomeado(a) pela Portaria - C EX n° 743, de 07/06/2023,publicada no DOU r° 109,
Seção 2, pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GOES,na função d±
Ordenador d~ Despesas, designado pela Sr Cmt 72° B ICaat, por meio do Boletim Interno n° 219/2023, de
29/11/2023,inscrito no CPF n° 011.789.044-82, portador da carteira de Identidade nº 013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidadedepregão, na forma eletrônica, para REGISTIODIE
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços

, 1 s

da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,: de acordo coma classificação por ela.(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendoas condições previstas no Edital de licitaçào,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.
11.462,de 31 de março de 2023,e em conformidade com asdisposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente,especificado(s) no(s) item(ns)1.1 do Termode Referência,anexo I do edital de Licitação °
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s)são as que seguem:

;

ROSILENE CANDIDA OLIVEIRA, EI: 46.182.920/0001-79, CNP: 26.192.920/0007 79. Endereço: Tua lCarvalho de Mendonça, 1588-B,Pampulho, Uberlandla-MG, Telefone:(34) 997957014.:
1E-MA!L: sanrpse230@eutlook.com . i : {i 1

Item Descrição - Unidade de ?3 Qtd Valor v*».4 1 7 fornecimento ·I Unitário
68 Capa prosesso; Material: Cartolina, Gramatura:180 ; : 1G/M2, Formato 1: 477 X 327 MM, Cor branca,

Unidade • ; 800Caracteristicas adicionais com impressão preta R$ 3,00 'R$ 2.400,00

1/1.Marca/Fabricante:San Rose / San Rose
;

' :
1 1

69 Ficha padronizada, Material: Cartolina, Gramatura: 1 : " i 1

180 G/M2,Comprimento:100 MM, Largura:150 MM, Unidade 800 R$ 0,95 R$ 760,00 1
1 Marca/Fabricante: San Rose/ San Rose. : 1f 76 Bloco rascunho, Material: Papel Off-Set, Tipo: Sem]

1
l

Pauta, Comprimento:210 MM, Gramatura: 75G/M2,
Quantidade Folhas: 50 UN, largura: 150 MM, Bloco 50,00 FL 100 R$ 5,95 R$ 595,00Aplicação: Anotações Diversas, Características '
Adicionais: Capa E Impressão Conforme Modelo,Cor: ' .

J'%

Branca, Marca/Fabricante:San Rose / San Rose. . I :

VALOR TOTAL g R$ 3,755,00



L

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registrode preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 7.2° Batalhão de Infantariade Caatinga.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro le
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica 0os
pelo mercado na forma do art.23 da L.ein° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

' 1 . •
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

1 .
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observado o prazo de vigência
daata..

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativoà efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou daentidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

o t
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item daatade registro depreçosda qual seja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1. -; :

Dos limites para asadesões • d

L

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
parao gerenciador e para os participantes. i·

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade, ao dobro do quantitatvo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro de

. .

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materialde consumomédico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,aadesão à ata de registro ce
preços gerenciada pelo Ministérioda Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7.

:;i o i

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãose entidades da Administração Pública estadual,
1 •

distritale municipal poderáserexigida parafins d~ transferências voluntárias,nãoficando sujeitaao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução desceniraiii±aa'de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lein° 14.133, de 2021. : . "

Vedação a acréscimo de quantitativos
1 1

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4 i

I

preços.



5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
' •

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (um) ano, contado a partir do primeiro dia '1til
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fomecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassa:

i

1(um) exercício financeiro.
1

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil,conforme o art. 95 da Lein° 14.133,de 2021.

L

L

j •

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro ce preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art.
124 da Lein° 14.133, de 2021. I rN

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

fi..ti a
ii:, i.v5 i

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono edital e se obrigar nos limites dela; : T, :

/;v
5.4.2. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

gi llr,"..
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaaclassificação da licitação;e :

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
1 1

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

1 1 :

5.5. O registroia que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidale de atendimento pelo signatárioda ata.i!!

5.6. Para fins ld~ • ordem d~ classificação,os licitant~ =ou fornecedor~;· que':ac~itarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquelesque mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reservaa que se refere o item 5.4.1.1
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses: i

5.7.1. Quanlo o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidosno edital; e i; i,i . 1 t ' ' 1

1

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante oudo,registro de preços nas
hipóteses previstas no item9. I

5.8. O preço 1gi~trado corit indicação dos licitantes e f~mecedores será divulgado no PNC~e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.:i

li

5.9. Após a homologaçãodalicitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta,sob pena do
decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133,de 2021. :

II
I·1i

i
j

1
1
!
1
!

1

'·I r, :
1 1 I,

i
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5.9.1. Olprazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
justificada,e quea justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de l~istro de ~reços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando J ~nvocado !não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiç.ces
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o disposto no item 5.7,observando o iteni
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de cli

1
ssificação, ~ara fazê-lo em igual praz<?e nas condições propostas pelo primeiro

classificado. ~.*f [

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração;observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos d
edital, poderá: [ i

5.12.1. Convocar para! negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
d -•! _i --.-·

preços foram registrados sem redução,observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,mas nãoobrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação especifca
para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada.i

6. ALTERAÇÃO'OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preço~ ·~i~rado~ ~oderão ser alterados ou ~ttjálizados em dec'orrê~ia ~e eventua\ redução
°°_P°vos pra"f°° [f3°° ou ee fato que eleve ocusto os bens, asobras ou os serviços
registrados,nas seguintes situações:,, i: 1 .

6.1.1. Emh caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipeou em decorrência de fatos
imprevisíveis ºl:~i~visíveis ~e consequências incalculáveis,que inviabilizem a éxecução da'.ataitalcorno
pactuada,nos ternos da alínea "d"do inciso ll do caput do art.124 da Leinº 14,133, de 2021;

t

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência'dedisposiçõks legais, com comprovadarepercussão sobro os preços registados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamentopurepactuação sobre os preços registrados,nos termosdaLei n° 14.133, de2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitadaa contagem da anualidade e,o índice
previstosparaacontratação; ;

6.1.3.2. Nócaso da repactuação, poderá sera pedido do interessado,conforme critérios definidos
para a contratação. I i i i::

1:
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS} i
7.1. Na hipótesede o preçb registrado tomar-se superior ao preço praticadono mercado por motvo
sup_erveniente,o9~;~p?u en~1~de g1renciadora convocarápfornecedor p~ra neg,f?Ciar,a redução

1
do preç;o

registrado. j{i} i J hii
zi.

ii f i ii

7.1.1. Caso não aceitereduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
"91°°.°_moramo /assumes quanio ao iam rcwteo, 4a. apnaaca. aG ""Gaaiaacas
administrativas,I } Ii

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, n1 ~í?ern de :cJassificação.para verificar: s~, aceitam redu~rf seu~.pr~ços aos válores de
mercado e nãojconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.

Hi, i]is ·i i i "
ir. is
i! Li•
81ii ir.is

%j l'
ui} ui 1
ti
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentoda ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliemia
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado
o disposto no art.124 da Lei n° 14.133,de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registradoeo fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumpriro compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize:o
preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do
item 9.1,sem prejuízo des sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021,ena legislação aplicável.

!
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação,para verificar

nu_ fri d. • "..II. YrT

se aceitam manterseus preços registrados,observado o disposto no item 5.7.i
ar t4inf%

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentoda ata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotaráasmedidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa. i ! I {'i f II

/1 .,s c is

7.2.5. Na hipótese decomprovação da majoração;do preço de mercado que inviabilizeopreço
registrado,conformeprevisto no item 7.2 e no item7.2.1,.0órgão ou entidade gerenciadora atualizaráo
preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

ri i.,is·i

7.2.6. O:órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãoseàs entidades que tivereni
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 daLei n>
14.133,de2021.:

+1ia j a f
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADASNA ATA DE REGISTRODEPREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preçosregistradosnas atasde registro depreços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidacess
participantes e não participantes do registro depreços. ii.}

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:; .I*
.2s.'i1ti. 1.••

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
,·I Ls

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgãoou entidadenãoparticipante.

8.3. O órgãoouentidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadesquepretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. ! ii i
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante \paraórgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462,de 2023

14•

8.5. Competirá ao órgão ouà entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgãooupela entidadeparticipante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.:

is

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãosouentidades dos Estados, do Distrito Federalou la
Municípios distintos,'caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro depreços, observadas as

• if+ I '{i

i•
2

t

i1



condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitalivos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.3, a

i. ".

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meiodo remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registrodo fomecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administraçãosemjustificativa razoável;

d,
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese prevista no artigo 27,$ 2°, do Decreto1 •

nº 11.462,de 2023;ou •
1

9.1.4.

L

Sofrer sanção prevista nos incisos lllou IV do caput do art.156 da Lein° 14.133,de 2021.
' 1 • • '

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art.156 da Lei
n° 14.133,de2021, caso a penalidade aplicadaao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênciada
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas contratações derivadasda
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. i

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item9.1será' formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditórioeda ampla defesa.

is•

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,o órgão ouaentidade gerenciadora poderá
convocar os licitantesque compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

jiii it b mk • •
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderáserrealizado pelo gerenciador,emdeterminada ata
de registro de preços, totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desdequedevidamente comprovadas
e justificadas:I i

9.4.1. Por razão de interesse público; • "
4liN

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente decasofortuito ou forçamaior;ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações,nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado,nos termos do artigos 26,$ 3° e 27, $ 4°, ambos do Decreton?

35} ri

11.462,de 2023.

110. DAS PENALIDADES
f '

10.1. O descumprimento da Ata deRegistro dePreçosensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no oditat. ]ii,i .}i ..i [ h,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. !i.-·

1 ' • '

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçãodaspenalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV,do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto ras

1 ' ' .
hipóteses em qua,odescumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade,participante,
caso no qual cab&láao respectivo órgão participantea aplicação da penalidade (art.8°,inc. IX, do Decreto
n°11.462,de2023).i.i

10.3. O órgãoouentidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item9.1, dada a necessidadede instauração de procedimento para cancelamentodo regislro
do fornecedor. ili•
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração edo fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

' • • '

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL..
II

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foi lavradaem 02 (duas) viasde igual teor, que, depois
de lida e achada ,m orderp. vaijassinada pelas partes. .

• 1

1
Petrolina-PE, .dejunho de 2024.
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1~ELIPE ,JOSÉ FERREIRA D.E GÓES - Maj

Ordenador deDespesas do72° BI Caat
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00064/2024

u

L

072° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07
( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten Ce!RODRIGO EUGENIO DE PAIVA,na funç:
de Comandante,nomeado(a) pela Portaria - C EX nº 743,de 07/06/2023,publicada no.DOU n° 109,Seção
2, pag. 11, de 12de junho de 2023, pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DEGOES, na função d=
Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B ICaat, por meio do Boletim Interno nº 219/2023,d>
29/11/2023,inscrito no CPF nª 011.789.044-82, portador da carteira de Identidade nº 013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,na forma eletrônica, para REGISTRO"lz
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.º 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação porela(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, no Decreto n.®
11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidadecomasdisposições a seguir:

1. DO OBJETO i { 1n

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente,especificado(s) no(s) item(ns) 1.1do Termode Referência,anexo / do edital de Licitação n°
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenhan silo
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,as quantidades mínimasemáximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

I• \

RAZÃO SOCIAL; LEGJ\CY DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E Eí.ETROELETRÕNICOS LTOA · 1
CNPJ 52.504.817/0001-09.ENDEREÇO AV. LIBERDADE, N? 3230, CENTRO, BAYEUX- PB, CEP: 58.111-400
E-MAIL LICITACAO@ILEGACYATACADO.COM.BR, TELEFONE (81) 99396·3038 ,. ~ • ; ~

tem] Descrição Unidade de [qt valor \valor Toai
.e: ./fornecimento] Unitário

Memória ! Portátil Microcomputador, i ; "
Capacidade Memória: 16 GB, Características ;:

78 Adicionais: Esti lo Canivete, i Unidade 100 R$ 19,49 R$1.949,00
Modelo Giratório, Tipo: Pen Drive, Marca/Fabricante: 3i

'EXBOM 16GB 2.0 STGD-PD16GA i v
' 1

VALOR TOTAL 1 ; ...
± _.

8$ 1,949,00

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativaa vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis comn os valores praticaccs
paio mercado na forma do art. 23 da Lein° 14.133,de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior,relativo à efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

t
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item4.1.i

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciadorepara os participantes.i

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade,ao dobro do quantitatvo
de cada item registrado na ata de registro de preçospara o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiremà ata de registro de. .
preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materialde consumomédico-hospitalar por órgão:
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,aadesãoàata de registro e
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

-'·is
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distritale municipalpoderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,nãoficando sujeita ao lirit
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada'de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei n° 14.133,de 2021. i i'

1 '

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA
i

j,i

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dei (um) ano, contadoa partir do primeiro dia u1tl
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuênciado fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso..

z

l
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5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiroa
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.:

i

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. Oinstrumento contratual de que trata o item 5.2.deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

i
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado oairt.
124 da Lein° 14.133,de 2021.

1 1

1 '

5.4. Após a homologação da licitação ouda contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para foralização d~ ata de registro de preços: : •

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadedeo licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

1 1

previstono edital e se obrigar nos limites dela; :

5.4.2. sJráincluídonJ ata, na forma de anexo,o re~istro dos licitant~s ou pos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ouosserviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

1 ;

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.1 . 1

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçãodos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro! a ,,que se re;ere o item 5.4.2tem por 'objetivo a formação de ca~astro de reserva pareio
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário daata. :.' '

5.6. Para fins daordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem reduzi: suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveremsua proposta original.

i·
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:.I

5.7.1. Q~ando o lic~nte vencedor não assinar~ ata de registro de preços, no pra~o e nas
condições estabelecidosno edital; e

• i·,{ ,i

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante oudo registro de preços nas
hipóteses previstas no item9. i it E

i i
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Ti :::"}

5.9. Após a h~mo!ogação ~a 1/clt~ção ou da contratação direta,o 1/clt~te mais bem classlfldido ou o
fornecedor, no caso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta,sob pena de
decairo direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

di i be ,
Pf'_-. [Pro de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, porigual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
Justificada, e qje a Justlflcatl~a seja aceita pela Administração. • •.• •. :

5.10. A ata de {registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizadano
Sistema de Registrode Preços. ih i i!

!1 ,
l
1

!
1

• 1

t
• 17» I 5,1.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o disposto no item 5.7,observando o iteni
5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentesdo cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado. ' • '

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item5.4.2.1, aceitar a contratação nos termoslo
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cu0:
preços foram registrados sem redução,observada a ordem de classificação,com vistas à obtençãole
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada. • :

. '
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução
·i 1si

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados,nas seguintes situações: i {i i Ii I,l II

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência ide fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda atatal corro
pactuada,nos termos da alínea "d" do inciso lldo caput do art.124 da Lei nº14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais,com comprovada repercussão sobreos preços registrados;

.i, tini.
6.1.3. Na hipótese de previsão no edita! ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamentoourepactuação sobre os preços registrados,nos termosdaLei n° 14 433, de 2021.

nu·1+i j 'bi si ti
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá serrespeitada a contagemdaanualidade ~ o índico

i.- 4"", ' s7 • • ,i- iprevistos para a contratação; • ;

6.1.3.2. Nocaso da repactuação,poderá serapedido do interessado,conforme critérios definicc:
paraacontratação.'r"

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
·)

7.1. Na hipótesedeo preço registrado tornar-se'superior ao preço praticadono mercado por motvo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaráo fornecedorparanegociara redução do preço

:-·i"ti 4.iregistrado. fi: iii Is!
:.

7.1.1. Caso não acalte reduzir seu preço aosvalores praticadospelomercado,o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades
administrativas. ! z 1

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadaslro
.I, * t·

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores ce
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.

l
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

• '.5, 7ne •• m ::

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveisparaobtenção de contratação
mais vantajosa. f '.. i '

E, t s i i
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliemia

• e tE g L

t
• 1

l
e

a
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conveniênciaea oportunidade de diligenciarem negociação com vistasàalteração contratual,observado
o disposto no art.124 da Lein° 14.133,de 2021. i

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poler
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado,opedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora eo fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos lo
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lein° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
t-,

gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem de classificação,para verifica"
I

se aceitam manter seus preços registrados,observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
T "i,

cancelamento da ata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis paira
a obtenção da contratação mais vantajosa.:

i

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração:do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme previsto no item 7.2 e no item7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

ini'i i;

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro depreçossobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliema necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei 1?

14133, e• 20* li 1ui It
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre osórgãos ou as entidaces
participantes e não participantes do registro de preços. ii i

jw

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
i, • !ti

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgãoou entidade participante;ou
LE. i,ias

8.2.2. Deórgão ou entidade participante para órgão,ou entidade nãoparticipante.: i,

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrata: será
i7: , -.r .

considerado participante para efeito do remanejamento.i ... .

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°11.462,de 2023.

.ili
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução doquantitativoinicialmente informadopeloórgãoou pelaentidaai""aparte, desa ,uo naja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrerreaucgaos quantitativos1nt"""aos.

s.s. cano o romanotmontosoja tono omt 6rao± "u«aacs «a,gata." "o@uao recoraou ao
Municipios distintos, caberá ao fornecedor benefaiano aaata de regist, aepreços, o&senacas as
condições nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

drdos itens. :
1
ii.i

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes dacompra centralizada,, nostermos do item; 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descontratada será por metoa."""""nojamento,li }·r T r- ,"z v 4

j: h,
j

ti

'
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i ' . .
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS;

O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
ri
1 •

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administraçãosem justificativa razoável; ..I •:

li!e
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese prevista no artigo27, $ 2°, do DecretoE_i

n°11.462,de2023;0u·
1

Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caputdo art. 156 da Lein° 14.133,de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art.156 da l.ei
3

n° 14.133,de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão
fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas contratações derivadasla
ata enquant~ perdurare~ os efeitos da sanção. i • . .. ,

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizadopor despacho do
órgãoou da entidade gerenciadora,garantidos os princípios do contraditórioe da ampla defesa.

i.,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,o órgão ouaentidade gerenciadora podera
convocar os licitantesque compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cance!a~~nto dos p+ços registrados poderá_serr~alizado pelo ger~ncí~~or,em determinada ata
" 9I8*9 e preços, totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desdeque devidamente comprovadas
e justificadas: ]i!Ii ]i i i j i

9.4.1. Par razão de interesse público; i ii I}

9.4.2. A pedido do fornecedor,decorrente de casofortuitoou forçamaior;ou I

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações,nas hipóteses em queo preço de mercado tornar-se
1 ' • .

superior ou inferior ao preço; registrado,nos termosdosartigos 26,$ 3° e 27,$4°, ambos do Decreto n?
11.462,de 2023. I

1 ·, . 1

10. DAS PENALIDADES. ; j i:i i i

10.1. . o descumr
1
1~ento da Al

1

~ de '.~egistro de Preços ~;ejará aplicaçã<?,qas P!:~al~dades ~ta~elecidas
no edital. i! Ii: i i,,

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, don,vocados,rão honrarem o compromisso assumido':lnjustificada·mente: ap~s terem
assinado a ata~:•:.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta atade registro de preço (art. 7°, ina. XIV, o Decreton° 11.462, as2023), exceto nas
»o&ne» ee 93 j"*9"rgg3!° e"e seno eegp!aeoe doe é*?7_99 2teee, nas»eu,
caso no qual caberáaorespectivo órgão participantea aplicação da penalidade (art.8°, inc. IX, do Decreto
n° 11,462, de 2023). Ii rr" "Yr-vn"r -i

li+ii+.i
10.3. O órgão ol! ®ntidade participante d~verá comunicar ao órgão gerenciador qualquerdasocorrências

previstas no Item ~-1,dada a lecessldade de Instauração de procedimento·para canCE!lamento dó registro
do fornecedor. 1 . , . , ,

}..i.

11. CONDIÇÕES GERAIS ,+ i ", "

11.1. As condições gerais de execução do objeto,taiscomo os prazos para entrega e recebimento,as
obrigações da Administração edo fomecedor registrado, /penalidadesedemais dónaições do ajuste,
encontram-se detifc

1
(dcishoTe~o de Referência, ANEXO Ao!EDITAL. :: :· 1. • •

1]E
8Fa firmeza e valldade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achada ertrdem, v~1iass1n~da pelas partes. ; :. ,· . :

1
;

' 1

1
1

9.

9.1.

9.1.4.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃODE INFANTARIACAATINGA

(35°Batalhão de Infantaria/1968)
"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00065/2024

O 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidad-
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07
( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten Cal RODRIGO EUGENIODEPAIVA,na funç.ão

li Li
de Comandante, nomeado(a) pela Portaria - C EX n° 743, de 07/06/2023, publicada no DOU n° 109,Seçã»
2, pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GOES, na função de
Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72°B ICaat, por meio do Boletim interno n° 219/2023,da
29/11/2023,inscrito no CPF nª 011.789.044-82, portadorda carteira de Identidade n° 013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,na forma eletrônica, para REGISTFO Diz
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.°4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Leinº14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.°
11.462,de 31 demarçode 2023,e em conformidade com as\disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente,especificado(s) no(s)item(ns) 1.1 do Termo de Referência,anexoI do edital de Licitação n°
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham silo

1
registrados,independentemente de transcrição. i
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

' ' 1 ' ' '2.1. O preço registrado,as especificações do objeto,as quantidades mínimase máximasde cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:

J &.K COMERCIAL LTDA·EPP, CNPJ: 04.338.231/0001-60, IE: 132.891.408.110, CCM: 3.560.239.j.

1Rua Serra de Jalre, nº512 - Quarta Parada.e-mail: jKcomnercial04338@gmall.cor Telefone (11)
97255-4110 ' ;i' ' »
Item 1 Descrição Unidade de Qtd Valor va1orrata

' fornecimento •Unitário
UNIDADE IMAGEM -REFERENCIA: :

j E
--·--1

TIPO 4 ' 150F0200, USO: IMPRESSORA ii . ( ' i 181 LEXMARK MX410D,TIPO:ORIGINAL, Unidade 50 R$129,90R$ 6.495,00

1
MARCA: J & K COMPATÍVEL. ! 5 »

! 1 iv !MODELO/VERSÃO: 50F0Z00 ;
' • ' j

CILINDRO MAQUINA COPIADORA - ; ;
8 1CILINDRO MÁQUINA IMPRESSORA I ; . i :

COPIADORA TIPO CILINDRO:
,- : 'ORIGINAL, REFERÊNCIA COPIADORA: '
1

93 Unidade 5 R$ 557,90 R$ 2.789,50 1
LEXMARK MB2236ADW, COR: PRETA, 1
REFERÊNCIA CILINDRO 1: t

B220Z00,MARCA: LEXMARK ; •* 1
MODELO/VERSÃO: B220Z00 9': I ! i i " 14

1.•
96 CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP - 'Urildade 30 R$ 19,80 R$ 594,00 1

'9,
JEKCOMERCIAL:
LTDA043382310001ALA@SEC5
60 *Psaos. 1 1»oiok-e1a

• 7 ;



TIPO CARTUCHO:ORIGINAL, COR:PRETA,
REFERÊNCIA CARTUCHO 2: CF283A,
MARCA: J & K COMPATÍVEL
MODELO/VERSÃO:CF283A
CARTUCHO TONER IMPRESSORA 3

COPIADORA XEROX - TIPO CARTUCHO: 4

,•

97 ORIGINAL, COR: PRETA, REFERÊNCIA
Unidade 10 R$ 31,90 R$ 319,00CARTUCHO3: 106R02773,MARCA: J & K

COMPATÍVEL MODELO/VERSÃO:
106R02773

VALOR TOTAL R$ 10.197,60

L

2.2. Não há listagemdo cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

4. DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro le
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos: i

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situaçõesde provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da L.ein° 14.133,de 2021; e •

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
•c.-•.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadoraapenas será realizada após a aceitação cla
adesão pelo fornecedor. 1 .

3.:•
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participar.to
deverá efetivar a aquisição ouacontratação solicitadaematé noventa dias,observado o prazo de vigência
da ata.

a

4.4. O prazodeque trata o subitem anterior,relativoà efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporalde vigênciada ata de registro de preços.

+.,

4.5. O órgão oua entidade poderá aderir a item da ata de registro de preçosda qual seja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados as requisitos do item 4.1., .i } • :

Dos limites para as adesões
j
'!

i

4.6. As aquisições ou contratações adicionais nãopoderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registrodepreços
parao gerenciadore paraosparticipantes.i

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade,ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiremà ata de registro de
preços.

s i .he f.i

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materialde consumo médico-hospitalar por órgão:
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,a adesãoà ata de registroe
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7.

"ti

J E KCOMERCIAL: Asln±odeformadigital porJEK
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipalpoderá serexigida para fins de transferências voluntárias,não ficando sujeita ao limite
de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

1 •

forma do art.23 da Lei n° 14.133, de 2021.
l

Vedação a acréscimo de quantitativos
'

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
8

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CADASTRO RESERVA,
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útl
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante ar:
anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

1
5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar
1 (um) exercíciofinanceiro.·

I
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

]
disponibilidadedos créditos orçamentáriosrespectivos. ,,

li
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conformeoart. 95 da Lein°14.133, de 2021,

t

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item5.2.deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços. ii mki

E/+
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o ari.
124 da Lein° 14.133, de 2021.

•

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçãc direta,deverãoser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:j '] } i i'

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadedeo licitante oferecerou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. sJra·inclufdo nJ ata,rÍa forma de anexo,o re~istro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaaclassificação da licitação;e { i. : "%
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes. ou dos
fornecedores registrados na ata.

i

5.5. O registro! a que se refrre o Item 5.4.2tem por obje~vo a formação,de cadastro de reserva pareio
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. ":: ''

d i .t.:
5.6. Para fins da ordem de classificação,os licitantes ou fornecedores queaceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles)que mantiveremsua proposta original.

!+,i,3 t

5.7. A habilitagão dos licitantes que comporãoocadastro de reservaaque se refere o item 6.4.1.2
somente será efetuada quando houver necessidade decontratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:} r·

1 1
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidosno edital; e

I

1
p
1
1 1
!

1
I
1
r
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Iut
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

u

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantese fornecedores será divulgado no PNCP e ficani
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3»

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no casoda contratação direta,será convocado:para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez,por igual período,mediante
solicitaçãodo licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.'

5.10. A ata de registo de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registrode Preços. :·

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o dispostono item 5.7,observando o iteni
5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastrode reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.I

5.12. Na hipótesa de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

YE3 ".7" -r 4 "A K
edital, poderá: E{aú i, ' { i! EN

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
.z T .- w;

preços foram registrados sem redução,observadaaordem de classificação,comvistas àobtenção de
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou

!l: I b8i 4

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçãode melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará 'compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

.r 3ir, re - 5

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. ;' i,

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOSREGISTRADOS ,

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
ir··

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados,nas seguintes situações:. ti .i:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuitooufato do príncipe ouemdecorrência de falos
c;1"" *.- g1

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda atatal corno
pactuada,nostermosda alínea "d" do inciso IIdo caputdóart. 124 da Leiri° 14.133, de 2021;·. .
6.1.2. Em caso de criação,alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobreos preços registrados;

.,L ir- yy w
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,nos termos da Lein°14.133, de 2021.

T ti·-
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deveráserrespeitada a contagem daanualidade eo índice

i i :..5 s 'i
previstos para a contratação; i.i i l ji

6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá sera pedido do interessado,conforme critérios definicos
•i 'I7k :

para a contratação.i ±; ,

.'i

E·si
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

ii

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar,a reduçãodo preço
registrado. 1" i

1

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
1 , .

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidace:
1

administrativas.

1

/
7.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores docadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercadoe não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

1

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

'*

7.1.4. " PP®tese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentesda lata de registro de preços para que avaliemia
conveniênciaeaoportunidade de diligenciarem negociação com vistasaalteração contratual,observado
o disposto no art. 124 da Lein° 14.133,de 2021. i!

T i i

7.2. Na hipótesedeo preçode mercado tornar-se superior ao preço registradoeo fornecedor não poler
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

'ir·

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. i '

.v' .7 ri, i oi i
1 • . '

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com;o pedido de alteração, a
documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstrea inviabilidadedo preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas. i i {iI

+ti 1 v v e I 1 i si

7.2.2. Nãohipótese de não comprovação daexistência de fatosuperveniente queinviabilize o
preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgãoou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lein° 14.133, de 2021,ena legislação aplicável.

17ir i· i.z·

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação,para verifica:
se aceitammanterseus preços registrados, observadoo disposto nonarg7i i"1"r ""t

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aio
cancelamento da ata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa. t: ; : ii:r ir. j i,

1 . 1

l·; 1 f
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração;do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme pr~visto no item7.2 e no item7.2.1,oórgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.:

72.s. o/6rga ou enteado gerencaeom ""u,ia"aaae &a,""" «necaassque wvenm
firmado con!@*@®decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteração do preço registrado,
para que avaliemanecessidade de alteração contratual,observadoodisposto no art. 124 da Lei nª
14.133,de 2021. } :

L i, ni oi

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DEREGISTRO DEPREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre osórgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

j i...
8.2. O remanejamento somentepoderá ser feito: i:: } : i;' ! ih

hI !ria,
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgãoou entidade participante;ou

I I 1-!·
,b, i. i
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante.

8.3. O órgãoouentidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. !

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não
participante,serão observadososlimites previstos no art.32do Decretem11,462,s 2023.

8.5. Competir~ ao órgão oL à entidade gerenciado~ ~utorizar o re~aneja~entó solicitad~, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,desde que haja
prévia anuência do órgão ouda entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

ii-

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,do Distrito Federalou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

. 1 , 1
dos itens. [

8.7. Na hipótcise·• da comJra centralizada, não havendo indicação •pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meiodo remanejamento.

]ii

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOSPREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registroro.fomecedof será _cancelado pelo gerenci~dor,quando o fqmecedor.: .

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
1 . l . . . -· .

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no*prazo estabelecido pela
Administraçãosemjustificativa razoável; ;",} ir E, I

si{ i. ii i1·I'° Nf°manter sou preço registrado, na hipótese previstano artigo 27, $ 2°, do Dacrto
n° 11.462,de 2023;ou I i Br •,i

1 ...11 • • • ~ 1 ;

""o"Y"""""eu»um«
9.1.4.1. Ná hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Illou IVdo'caput do art.156 da Lei
n° 14.133,de2021, caso! a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou aentidade gerenciadora poderá,mediante decisão
fundameri}*@:@cidir pela manutenção do registro depreços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. i { :;:: : i1 ir-.

9.2. O cancelamento de registrosnas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório s da ampla defesa,'

9.3. Na hipótesedecancelamentodo registro do fornecedor,o órgão ouaentidade gerenciadora podera
convocar os licitarites'que compõem o cadastro de reserva, observada a ordeme classificação.

9.4. O cancelarnento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinada ata
de registro de preços, totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desdequedevidamente comprovadas
e justificadas: j :1.! 1 , 1 · , .,~1 !: ii. [ : H . \

9.4.1. Por razão de interesse público; ii
'i

9.4.2. A Pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forçamaior;ou i'
9.4.3. Se não houver Bxito nas negociações,nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inf,ri9~ap preç9 regis~ado,nos termps_do,.arpgos 26,§ 3°_~:~7.§ 4º, ambos do D~creto nº
11.462,de 2023.1 I

1
: :./ .; :

1 1 • ·, '

10. DAS PENALIDADES, ,i [ ht i4 li i

10.1. O descum .9if(lepto da.,~ de ~egistro de Pr~ ,n~jará aplicaçã~cfas ~nali~ades ~sta~elecidas
no edital. 1{jl] li H}.6
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11. . .
10.1.1. Assanções também seaplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços 9. 0Pnvocadas,hão honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado aata.' !

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçãodas penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV,do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade(art. 8°, inc. IX, do Decreto
nº 11.462, de 2023).: , 1 · ! . •. ·

10.3. O órgãoouentidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do regislro
do fornecedor. li

ii
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condiJe~'. gerais d~ execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,as
obrigações da Administração edo fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO AO,EDITAL.i i? i

• Ti. .i.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente Ata foilavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achadaemordem, vai/assinada pelas partes.

li Ti
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Petrolina-PE,de junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhãode Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00066/2024

0 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07
( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten Cel RODRIGO EUGENIO DE PAIVA,na função
de Comandante, nomeado(a) pela Portaria - C EX n° 743, de 07/06/2023, publicada noDOU n° 109,Seção
2, pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DEGOES, na função d
Ordenador do Despesas,designado pelo Sr Cmt 72° B ICaat, por meio doBoletim Interno n° 219/2023,d~
29/11/2023, inscrito no CPF n° 011.789.044-82, portadorda carteira de Identidade n° 013.179.434-9 MD/EE,

·fa é

considerando o julgamento da licitação na modalidadede pregão,na forma eletrônica,para REGISTRO DIz
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela.(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.°
11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidade com asdisposições a seguir:

1. DO OBJETO i i I i!

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materia! de
expediente,especificado(s) no(s) item(ns)1.1 do Termode Referência,anexo I do edital de Licitação °
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto,as quantidades mínimas e máximas de cada itern,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: JLZSuprimentos Eireli, CNPJ: 33.822.326/0001-53 Ti1 •
Endereço: Rua Barão do Triunfo, nº 464 Sobreloja CEP: 04.602-001 São Paulo - SP.i
Contato: MarcosSantino da Silva -Analista de Licitação I;{ • ii
Tel.: Ce!. 11 9 82812379,E-ail: jizsuprimentos@qmail.com {i:

item]Descrição Unidade de [Qt ]Valor unitário[ Valor Total
•l fornecimentoI

91

92

Conjunto imagem Componentes: Kit
Imagem Aplicação: Impressora Lexmark,
Código:7C0Z50,original do fabricante da
impressora. Marca/Fabricante:LEXMARK
Cartucho toner impressora Lexmark, Cor
Tinta: Preta, Referência Cartucho 3:
8224H00, original do fabricante da
impressora.Marca/Fabricante:LEXMARK

VALOR TOTAL

l
1

Unidade

i
o

Unidade

5

20
i

R$ 394,99
ti

a1; L
R$ 7.899,80

}

R$ 17.299,80

R$ 1.880,00 ~R$ 9.400,00
i l

vi {h ii] si

,}i',,

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registrodepreços.
4f%+··
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3.
! .

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

ir

1 '

3.1. O órgão gerenciador será o 7.2° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 '

4.1. Duranteavigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

' .

4.1.1. apresentaçãode justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

. ' .
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticacos
pelo mercado na forma do art. 23 da Lein° 14.133,de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

z•

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observadoo prazo de vigência

- -da ata. j. ., %s. i
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior,relativo à efetivação da contratação,poderá ser prorrogado

1 • . • ..

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora,desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

r i

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item daatade registro de preços da qualseja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para {os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1. : '.'i:

;

Dos limites para asadesões os i
ir,

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naatade registro de preços
para o gerenciador e para os participantes. '!i l

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade,ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes queaderiremà ata de registro de
preços.

ii .i r i .i

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e materialde consumomédico-hospitalar por órgão:s
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,aadesãoà ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previstono item 4.7,:

.i3 ,
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos eentidades da Administração Pública estadual,

:·
distrital e municipalpoderá serexigida para fins de transferências voluntárias,nãoficando sujeitaao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinadaaexecução descentralizadae programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com osvalorespraticadosnomercado na
forma do art.23 da Lein° 14.133,de 2021. i

4E
•

ti

' i
Vedação a acréscimo de quantitativos

:+

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

't



VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE CADASTRO RESERVA
1 . .

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dei (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O Icontrato de 'corrente da ata de registro de preços terá sua vlgên~ia estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no mornento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade'dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lein° 14.133,de 2021.

l
5.2.1. Oinstrumento contratualde que tratao item 5.2.deverá ser assinado no prazo de validade

d{

da ata de registro de preços.
d • i..

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art.
,w

124 da Lei n° 14.133, de 2021.i

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para toyna!ização d, ~ta da registro de preços:; l ,: ; . , . , ,

1

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos doadjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadedeo licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono edital ese obrigarnos limites dela; t' "" -

i iii·
5.4.2. Será incluído na ata,na forma de anexo,oregistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Açoitarem cotar os bens,as obras ou osserviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaaclassificação da licitação;e i {: i

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. ;:

5.4.3. S~rá- ~respeitad~,nas contratações, a o~em de classificãçao'· dos licitantes' ou dos
fornecedores registrados na ata. :!

5.5. O registro!a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formaçãode cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatárioda ata. i:. ir '

l • 1 S J • •
d,ri ii •tf·

5.6. Para finsdaordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas parao preçodo adjudicatário antecederão aquelesque mantiveremsua proposta original.

5.7. A habilitaÇão ,dos licitahtes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação doslicitantes remanescentes, nas
seguintes h1p6tesr: • • ! . • : ·

' 1 .
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital;e : .: i

i,u
i.i .e P ..I

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses prevista~ no itemt· : : 1 ',. h • i

5.8. O preço registrado comindicação dos licitantese fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

""•m5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, no casoda contratação direta,será convocado para assinara ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidosno editalde licitação ou no aviso de contratação direta,sob pena de
decair o direito,semprejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

4ri4ui i,·i 1
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o disposto no item 5.7,observando o iteni
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.o

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratao item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital,poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução,observadaaordem de classificação,com vistas à obtenção de
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou'

.l -e
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação'de melhor condição.

• • J ' •

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de, fornecimento nas condições
estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada. }

6. ALTERAÇÃO OUATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,das obras ou dos serviços
registrados,nas seguintes situações: lei e i ji f pi

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito oufato do príncipe ou em decorrência de falos
imprevisíveisouprevisíveis de consequências incalculáv~is, que inviabilizemaexecuçãodaatatal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do incisoli do caput do art.124 daLei'riº 14.133,de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais,com comprovadarepercussão sobreos preços registrados;

i.. • F : i
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

ri5uv
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,nos termosda Lei n°14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deveráserrespeitada a contagem daanualidadeeo índice
i r • 'e·i %i

previstos para a contratação; s li s , i i
- .ii , .5:

6.1.3.2 "°°9 a repactuação,poderá sera pedido do interessado,conforme critérios definidos
para a contratação. i is: , {hii c Ti {

3v.a.ri • 543ri

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS } :

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-s~superiorao preço praticadono mercado pormotvo
.1e_ o 8': ri.

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaráofornecedor para negociar a reduçãodo preço
stradc, ii·registrado. ia # h, u {

! i

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
•• z'4 7 • i •

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades
administrativas. i i '

g?E
ri,

7.1.2. Nahipótese previs!a!º Ilem anterior, o gerenciador convocaráosfornecedores docadastro
de reserva, na Idem de classificação, para verificar se aceitam reduzir;seus preços aos valores de
mercado e nãoconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seuregistrocancelado.

ti Ih5E
r r'E:} te
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentodaata de registro de preços,adotandoasmedidas cabiv@is para obtenção de contratação
mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicará aos órgãos e às
.,-: i.

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registrode preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistasà alteração contratual, observado
o disposto noart.124 da Lei n° 14.133,de 2021.-- -

1 •

j, • ,-

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registradoeo fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forno", "uarer ao gerenciador a

s_1.Tem

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

1

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçãocomprobatória ou a planilha de custosauademonstre a inviati"aedo preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.': :.

l.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaçãoda existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá

9·..·1 m

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob penade cancelamentodo seu registro,nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº14.133,de 2021,ena legislação aplicável.

i,
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,nostermos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem de classificação, para verifica:

...n 5. 1T° IEzS r.-; 'E

se aceitam manter seus preços registrados,observadoo disposto no item 5.7, i°;:

r a p t io
7.2.4. Senão obtiver êxito nas negociações, oórgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentodaata de registro de preços,nos termos ao 1em 9.4,"""/a as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.{"m°."Y" "Y"7r ;

ih1 i i fui!f2.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçãoda majoração;do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme previsto no item 7.2e no item 7.2.1,o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelomercado.

7.2.6. [®9ão ou antede gerenciadora comunicará aos órgãos;e ag,entidades,que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteraçãodopreço registrado,
para que avaliema necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133,de 2021. ".

l i: i
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATADE REGISTRODEPREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registradosnasatas de registro de preços
poderão ser remanejadas polo órgão ou antidaae "anaadora en "" 6as ou as ontaacas
participantes e não participantes do registro de preços. {i; s
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:i i} li ii } i

!lu E at.k
8.2.. De órgão ou entidade participante paraórgão'ou entidade participante; ou

1 ' i, ·, " • ! ...
i l: . ji·.-·

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão,ou entidade nãoparticipante.i

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quepretende contratar sera
considerado partlcfp~te para efeito do remanejamento.. ;; . ,

1
~ . ;; , '. · '

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°11,462, de 2023.

T; r.v-
8.5. Competirá aoórgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução o quantatv intaatmante ttormado pato orgs a peta amuada","1ame. aesd, ,ue nana
prévia anuênciado órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.

1 ' . '• . . :

8.6. . . .caso. o _ret· 1~r;iejame_nto: ~eja fe.ito entre órgão~. ~u er1fjdades dos ~~~os, :qo D~trit6 ~ed~~alou de
Municípios distintos, caberá aofornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

4i}is.i.,
].r·as
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condições nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens. } i i li,s

i};·-

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meiodo remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTEVENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro/do fomecedor será cancelado pelogerenciador,quando o fornecedor:
l 1 · · •

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administraçãosemjustificativa razoável;:"

•

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese previstano artigo 27,$ 2°, do Decreto
n° 11.462,de 2023;0uI

9.1.4. Sofrer sançào prevista nos incisos lll ou IV do caput do art.156 da Lein° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Ná hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 11%a aaput do art. 156 da t.ei
n° 14.133,de2021,caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata e registro ce preços, poderá o 6rgao ou " reade gerencia." ""a"a,eatane decisão
fundamentada, decidir peta manutenção do registrodepreços, veadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.i

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1seráformalizado pordespacho do
órgão ou da entidade gerenciadora,garantidos os princípios do contraditor"~a ampla defesa.

9.3. Na hipótesedecancelamentodo registro do tora&ador,o 6rgaoa "%-taae gerenciadora podara
convocar os licitantesque compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

t T E. E a
°*_" °*27!° ° P5° /°9suados poeré eerree/raco pelo gerenciador,emdeterminada ata
de registro de preços,'totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desdeque devidamente comprovadas
•Juncadas: [ili ]ili II}"B. ,,

9.4.1. Por razão de interesse público; ±. ' i; i;
ri' ou

9.4.2. AP@Ido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força,maior;ou i

9.4.3. Senão houver êxito nas negociações,nas hipóteses em queopreço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado,nos termos do artigos 26,$ 3°e27, $4°ambos do Decreto n°
11.462,de2023."]." • ".sk -: "

!is

10. DAS PENllDAOES 1 ' . ; ·1; . ' ' . . .

'''_"_' °umjprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
nooanr. ]ii li li i4 a i a n 4

10.1.1. A@@0dõestambém se aplicam aos integrantes do cadastro dereserva no registro de
preços que, donvocados, hão honrarem o compromisso assumia ~justificadamenteapós terem
assinado a ata!i l i'i:

!i.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
saem&o nesta aba&oroottr &s provo (ar 7, ". W.Ia o«em "{aa a"Aeoy,ai ,os

hipóteses em quejodescumprimento disser respeito as,contratações dos orgao, su entidade participante,
iI-1- "T "* -m5 " "n vi9a sr 1 -r "u-

caso no qual cabláao respectivo órgão participanteaaplicação da penalidade (art.8°, inc. IX,do Decreto
n° 11.462, de 2023).] ] i! i i
10.3. O órgãoojentidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências! T"y "! 1" tT v "yrv rquu.. r
previstas no item9.1,dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor. 1. : 1 ,
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111. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, taiscomo os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administraçãoedo fornecedor registrado, penalidadese demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AOEDITAL.i

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada emordem, vai'assinada pelas partes.:

1 ' ! • '

l
l.

,, 1·
Petrolina-PE, de junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃODE INFANTARIA CAATINGA
'(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃOGENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

;
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00067/2024

0 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá, s/n°,na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07
( UG Secundária),neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten CelRODRIGO EUGENIO DE PAIVA,na função
de Comandante,nomeado(a) pela Portaria - C EX nº 743, de 07/06/2023, publicada no DOU n° 109, Seção
2, pag. 11, de 12de junho de 2023, pelo Major FELIPE.JOSÉ FERREIRA DE GOES, na função de
Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B ICaat, por meio do Boletim Interno n° 219/2023, de
29/11/2023, inscrito no CPF n° 011.789.044-82, portadorda carteira de Identidade nº 013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de.pregão,na forma eletrônica, para REGISTRO DE

.sa .
PREÇOS n° 90008/2024,processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,i de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo' as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Leinº14.133, de 1° deabril de 2021, no Decreto n.°

e ir z

11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidade com asdisposições a seguir:
»

l. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
expediente,especificado(s) no(s)item(ns) 1.1 do Termode Referência, anexo I do edital de Licitação °
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição. •i ,

1
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS

j, i. I
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimase máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são asqueseguem: i'

•i

Proponente: VR PRINT comercio e serviços de suprimentos para tnroratca itaa EPr l
CNPJ: 23.830.923/0002-57I.E.: 260.980.137 Telefone/fax (19) 99107-7072 ou (19) 98100.4915.
E-mai!: licitacao@vrprinltda.com.br / atendimento@vrprintltda.com.br. Endereço: Rua Brusque,
1078, SL303. Cidade: Ktajai Estado: sC cEP: 88303-001 ri

em]i Descrição Umiaae de [ata[ valor valor Toti
fornecimento ili Unitário i

86

Conjunto imagem, Componentes: Kit]. " i
Imagem, Aplicação: impressora Lexmark,/ :. !

Código:7060250, Marca/Fabricante:] Unidade
PROFIT

94

Cartucho toner impressora Lexmark
Tipo Cartucho: Compatível, Cor Tinta:
Preta, Referência Cartucho 3: 5614u00,
para Lexmark MX622. Marca/Fabricante:
PROFIT

"li + ' i
12 [ RS2.087,99 [R$ 25.055,88

E 1A

Unidade

8 1•

.1i
15I R$459,99 RS 6.899,85

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro'de preços.
la i /. si E

VALOR TOTAL ! R$ a .9s5,73

dr1

rt



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

1 L
e}

,
5

t

3.1. O órgão gerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

4. DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
"

4.1. Duranteavigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

j•,

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimentoou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lein° 14.133,de 2021;e ,
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

. • •
fr •.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
1 . . .adesãopelofornecedor.i
ji

4.2.1. Oórgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade degerenciamento.

•b

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ouacontratação solicitada em até noventa dias,observado o prazo de vigência
daata.j· E E: 1

t i so Ih
4.4. O prazo dequetrataosubitem anterior,relativoàefetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou daentidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora,desde que respeitado o limite temporal de vigência daatade registrode preços.

4.5. O órgãooua entidade poderá aderir a item da ata de registro depreçosda qual seja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais na, {"ha ,uanuuauvo registrado,

d-•i . ·,• ,,•

observados os requisitos do item 4.1. I :
•%

1 •

Dos limites para asadesões : lj r 1 jit { nN

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,porórgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registrodepreços
para o gerenciador e para os participantes. Ir" "z*

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade,ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes queaderiremà ata de registrode
preços. ] iii,

.is! tRRii pi 1 4i
4.8. Para aq!Islão emergencial de medicamentos e materialdeconsumo;médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,a adesão à ata de registro de

..-i. ,··

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7. i
" i... ·.,,*.

i° k its5
4.9. A adesãoà ata de registro de preços por órgãos eentidades da Administração Pública estadual,
distritale municipal poderá serexigida para fins de transferências voluntárias,nãoficando sujeita ao limite
de que trata oitem 4.7, desde que seja destinadaà execução descentralizadade programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei n° 14.133,de 2021. *, : ti.5 ;

{

i i i i E hs is
Vedação a acréscimo de quantitativos :ri i iiI i

l!'r r
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

' ,
i,

l *i

1
51 1 •• 1

i I +14 ·i: l a l
E 4!

4* } fi '
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l
VALIDADEj FORMALl.zÁÇÃO DA ATA DE REGISTRb DE PREÇOS e'CAdAS°t'RO RESERVA

1 ! •

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano,contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso. i

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação ea cada exercício financeiro a
disponibilidadeide créditos orçamentários,bem comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro. i:

ii· I
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n°. 14.133,de 2021.

5.2.1. o:Instrumento Fntratual de que trata o item·5.2.deverá ser assin~do no prazo d~ validade
da ata de registro de preços. i,

di:·,i is h·

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registrode preços poderãoser alterados,observado o art.
124 da Lein° 14.133, de 2021. } ;i hl. , . . . . .
5.4. Após a homologação da licitação ouda contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços: i'*

ji ih..i,'
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ounãoproposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono eaitatese obrigar nos limites a~la;j ! :'
5.4.2. Será incluídonaata, na forma de anexo,oregistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

!l. t i 4 1 6 a Pi ,K
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ouosserviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaaclassificação da licitação;e i li

ETC.l
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. ;;'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantesi ou dos
li',

fornecedores registrados na ata.
1 1 .

5.5. O registrola que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formaçãode cadastro de reserva para o
caso de impossibilidadede atendimento pelo signatário da ata. i;' i:

ii, o' 4i boi
5.6. Para fins daordern de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem reduzir suas
propostas para opreçodo adjudicatário antecederão aquelesque mantiverem'sua proposta original.

5.7. A habilital'3o dos licitahtes que comporão o cadas\f"o de reserva ,a _que ,se refere o;item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:i .i

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro'de preços, no prazo e nas
condições estabelecidosnoedital;e : i.i *i

5.7.2. Qúando houver o cancelamento do registro do licitanteoudo/registro de preços nase. .i + 1 oi i.·-, ·

hipóteses previstas no item9. '. i "H!i i. i
doi li si: i

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado duranteavigência da ata de registro de preços. isi I°.}

li°, i:

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta,será convocado para assinara ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta,sob pena do
decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133,de 2021.

Ir438 Wi n i
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5.9.1. O'prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo,devidamente
justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração.

1 ' ' .

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando oconvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalou no aviso de contratação,e observado o disposto no item 5.7,observando o iten
5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescenteso cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condices propostas pelo primeiro
classificado.}}

i.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a 4dministração) observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:] i

r , .

5.12.1. Convocar parai negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução,observada a ordem de classificação,comvistas àobtenção de
preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou i", :' :

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de mainor condição.

5.13. A e1dstên61~ 'de pr4.s re~istrados implicará , c~promisso de fom~ime~to nas ~ndições
estabelecidas,mas nãoobrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçãode licitação específica
para a aquisição pretendia, desdequedevidamentejusunaaaa. 'Tt""r "?"

6. ALTERAÇÃO'OU ATUALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preço~ ~gistrados ~oderãciser alteradosoUatJalizados em dJcorre~i:ia de eve~tu~ redução
dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos, serviços
registrados,nasseguintes snaçoos:II

6.1.1. 5°º e forçamaior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos
imprevisíveisºf't>.º'ravislveis de cons~quências incalculáveis, qua inviabilizam a êxecução da' ata·talcomo

.I ... ai AEuI •• L% 5 d
pactuada,nos termos da alínea "d" do inciso II do caput dó art.124 da Lei n° 14.133, de 2021;

l i ir o
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supervenienee'des1poetas ioga,com constáa k«caruaaao &ask"a pa,o» «"aaaaaa,
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento cu repactuação sobre os preços registrados,nos termos@" L«i n° 14.133, de 2021.

ja: ri:ih:
°1f1] 9 os°d0 ®/lamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidadeeo índice
previstos paraacontratação; ir, i li ji i

f .i . 1i

6.1.3.2. !9 9s da repactuação,poderá serapedido dointeressado,conforme critérios definidos
para a contratação. ] "i:i i II i {

7. NEGOCIAÇÃO DEPREÇOS REGISTRADOS { i,} , • i
7.1. Na hipótesede o preço registrado tomar-s~ superior ao preço praticado no mercado por motvo

1 jl 1 1 , .

superveniente,o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar aredução do praço
i1registrado. jiui i ili j!i . ]

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
liberado do compromisso [assumido quanto aoitem; registrado, sem aplicação de penalidades

.i T*mi i T ri 7 i

amintatni [j I {ri

!· i i ..i
7.1.2. ' Apótese prevista no item anterior, ogerenciador convocará os fornecedores docadastro
de reserva, 0a rdem de classificação, para verificarseaceitam reduzir, seus. preçosaosvalores de
mercado e não]convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seuregistro cancelado.

1 ' '1ir n: :
1 i i' E:
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentodaata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

1 1 •

mais vantajosa.· : 1 . : .. . , . ' ·

7.1.4. N1 hlpó~ese de rredução do preço registrad~.o gerenciador comunicará aos .órgãose às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniênciaea oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado

1 1 • '

o disposto no art. 124 da Lei,n° 14.133,de 2021.

7.2. Na hipótese deopreço'de mercado tornar-se superior ao preço registradoeo fornecedor não poder
if e

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. : .

1 i
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaçãolcomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade.do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

}is
ii i.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgãoou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamento do seu registro,nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021,ena legislação aplicável.

d!:·
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciadorconvocaráos fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação,para verificar
se aceitam manterseus preços registrados, observadoo disposto no item5.7.i

7.2.4. s1i~~o obtiv~rlêxito :nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentofªata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis para

$3.4. • .': ii7j d o 4
a obtenção da contratação mais vantajosa.* ; 1' { i

ili ! li e o: I ..A ••
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração/.do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme previstono item 7.2 e no item 7.2.1,:0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.i

1

\ ·1 1 ' I.! t ' 1 '' ' ;

7.2.6. Ojórgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos;e às entidades que tiverem
firmado contra~::~eforrent~~ da ~~a de regis_tro d~P[~ÇO~sobre·a efe~ ~lter~~o do preço registra.do,
para que avalÍft! anecessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133,de2021.i

li'II i i4 j ti E 8,
REMANEJAMENTO DASQUANTIDADES REGISTRADASNA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS

o..I, yJ ri ·is ..i
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre, os órgãos ou as entidades
participantes e nãr·•p~rti~ipante}do registro de preços. ' ,

:21..I. ."Lda. .Sa..,, a. fia
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 1' ; i

4SI_I E Fi a r l
8.2.1. De órgãoou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

1D4TA i1. Ri4so% i

8.2.2. De órgão ou entidade.participante para órgão,ou entidade não,participante.i

8.3. O órgãoouentidade gerenciadora que tiverestimadoas quantidades quepretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento. }Ti1' Ti T

8.4. Na hipóteke de remanejamento de órgão ou entidade participantepara órgão ou entidade não
participante, seráobservados bslimites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462,de 2023.

8.5. Competiráaoórgão ouà entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade:participante,desde que haja
prévia anuência do órgão ou da'entidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.

8.°9aso oremanejamentoseja feito antro órgãosou'entidadesdosEstados,ao Distrito Federalou do
Municípios distintos, caberá aofornecedor beneficiáriodaata de registro de+preços, observadas as

1Ir {:ir i
il i•

8E

t, r
ili 51i ·1 '1
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condições nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens. ]I 'i

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidadesparaa execução descentralizaa será por meio do remansjam@nto.lF is

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1E i ii

O registro{dofomecedorserá cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor:
l

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;

9.1.2. Nãoretirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
Administraçãosemjustificativa razoável;

ji,ir 1ln:.

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese prevista no artigo 27,$ 2°, do Decreto
nº 11.462,de t23;ou 1 .'• ; · . , •

9.1.4. Sóirer sanção prevista nos incisos lllou IV do caput do art.156 da Lein° 14.133, de 2021.
Ur

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art.156 da Lei
n° 14.133,de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas contratações derivadas da
aia enquantb: ~erdurare1 os efeitosda sanção. • : :, . '.

9.2. O cancelamento de registros'nas hipóteses previstas no item 9.1seráformalizado pordespacho do
órgão ou da entidade gerenciadora,garantidos os princípiosdocontraditórioeda ampla defesa.

•s ,0913"1T29"2*2**poro eo teme&eeoto 6so ouaso!eeee aemneeeon peeem
convocar os licitartesque compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

li JT E, •
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinada ata
de registro de presos,totalou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desde que devidamente comprovadas. - l:.. ' i 1 •• justncacas: ]jgi] i]i li !

297' l

9.4.1. Pqrrazão de interesse público; ~ ti } ti g joL:

9.4.2. A pedida do fornecedor, decorrente decasofortuito ou forçamaior;ou } f
! tU, y

84°_ 3fPªhover @ve risnegociações,nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-so
superior ou!É@f®rap preço registrado,nos termos dos artigos 26,$ 3° e27, $ 4°, ambos do Decreto n°

~.e ar_li
10. DAS PENALIDADES} i: : i i}" ;

10.1. O descumprimento daAtade Registro de Preços ensejará aplicaçãodas penalidades estabelecida:-Ili! .j ni,ui.

no odtat. ll#li i ili i! ih i ke dei
·r ( 5%s

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de, reserva no registro de
~roos que, dnvscaea, hec montaramo somo"i.assumas"K"a.aamone «,& ann
assinado a ata}ii } if} jii T """"° :

10.2. É da competênciado gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta alade 'registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decret "". ~ "62, de 2023), exceto nas
hipóteses em queº:descumprimento,disser respeito às contratações dosórgãosou entidade participante,
caso no que!9"[88°/respectivo orgào participanteaaplicação da penalidade(art.s°,mna.IX,doDecreto
n 11.462, e 2028). ]1 ! i. i

118 1_4 r, hi 1ui E. + 8 ,i

"3" ° 9392* f"95"2*e199515"°e1e"err aove oeereme»reme» e»»serene»»
previstas no item$.1,dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
d , : j·,' 1 1 1 f •o fornecedor. ]li' si i·

ET3
!'E
1i::iI r•-;

9 1J

NE 1i PI1 EJ8F

Ai
i 1a1t

E

1

S.

9.1.

' '1

f1 %

: {
4a.

+. t

'' •
•i

±



L

i:•1:: 11 ili

111:• 1 1 t !
'is

8
11::.,1 :!i' ;': ·. .

11. CONDIÇÕES GERAIS ] ii}i i
11.1. As condições gerais de execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,as
obrigações da Administração edo fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

18r "yr sr"

Para firmeza e validade do pactuado,apresente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achada emordem, vai/assinada pelas partes. 7

I I +TE E!E; 81
'1:t •:Pe~o!ina-PE, i
dalii [i'*" " de junho do 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

729 BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.°00068/2024

0 72° Batalhão de infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá,s/n°, na cidade
de Petrolina-PE,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou 09.533.402/0002-07
(UG Secundária),neste ato representado(a) pelo(a) Sr Ten CelRODRIGO EUGENIO DE PAIVA,na função
de Comandante,nomeado(a) pela Portaria - C EX nº743, de 07/06/2023,publicada no DOU n° 109,Seçáo
2, pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GOES, na função de

_ti
Ordenador de Despesas,designado pelo Sr Cmt 72° BI Caat, por meio do Boletim Interno n° 219/2023,de
29/11/2023,inscrito no CPF n° 011.789.044-82,portadordacarteira de Identidaden°013.179.434-9 MD/EE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade depregão,na formaeletrônica,para REGISTRODIE

ct

PREÇOSn° 9000&/2024,processo administrativon.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,:de acordo coma classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições previstas no Edital delicitaçac,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.°

•,·.» i•
11.462, de 31 de março de 2023,e em conformidadecomas[disposições a seguir:i

1. DO OBJETO t!

u '
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preçospara a eventual aquisição de material de
expediente,especificado(s) no(s)item(ns) 1.1 do Termo de' Referência,anexoI 'do edital de Licitação n°
90008/2024,que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados,independentementede transcrição.i

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado,as especificações do objeto,as quantidades mínimasemáximas de cada item,
fornecedor(es) eas demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: Carisa Informações e Vendas LTDA. CNPJ; 09.211.666/000T.16•
Endereço: Rua Alice Manhioler Piteri, n° 322, Centro, Osasco/SP, CEP: 06018-160 }
Fone: (11) 96904-2818, E-mail: cesar@insumosbrasil.com.br 'i! : i}

tem] Descrição [ uniaade de T ata i valor Ivalor rotai
/fornecimento[ Unitário

Cartucho toner impressora lexmark Tipo Cartucho:[
compatível,Cor Tinta:Ciano, Referência Cartucho3:° [ze.. Lese" "jean." "~Sa2R.]
0X522,Marca/Fabricante: CHROME i

Unidade

Cartucho tonerimpressora lexmark .Tipo Cartucho:li

84 compatível,' Cor Tinta:Amarela,Referência Cartu1ch'o 1'
Unidade' 603:78c0x40, para Lexmark CS/CX421, [i I "

0X522.Marca/Fabricante:CHROME I

II-:7e::rt'>*tt-___T_.
Cartucho toner impressora lexmark Tipo Cartucho:

3
5

Icompatível, Cor Tinta: Magenta, Referencia
Cartucho 3: 78c0x30, para Lexmark CS/CX421,
CX522.MARCA: CHROME *[i

;

Is ["$% [nena.ma«o
I i RE*.. li i

*,
R$

239,99

Unidade 60 IRS
I I 237,50

R$
14.250,00

VALOR TOTAL R$ 42.448,80

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva referenteao presente registrode preços.
i

-!

°

+



3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

f i
{i

3.1. O órgão gerenciador seráo 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão,inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;·

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lein° 14.133, de 2021; e

}·

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadoraapenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.' l

ii

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade degerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,o órgãoou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observadooprazo de vigência

l,

da ata.} i.]:

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior,relativoà efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou daentidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporalde vigênciadaata de registro de preços.

}-i•

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preçosdaqualseja integrante,na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1. ili

. i

Dos limites para as adesões ui

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade,a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naatade registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.i i i I

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

ii.tis

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes queaderiremà ata de registro de
preços. :..

}. oi, .}i

4.8. Para aquisição emergencialde medicamentos e materialde consumamédico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal,estadual,distrital e municipal,a adesãoà ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeitaao limite previsto no'item4.7. !

.l .i.. i Ti .a. .s

4.9. A adesãoà ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distritale municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,nãoficando sujeitaao limite
de que trata o item 4.7, desdeque seja destinada àexecução descentralizada'de programaouprojeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 daLein° 14.133, de 2021. .: t !i I' i

'
s1, i

gr7'iVedação a acréscimo de quantitativos. .k ::

..i, ..i ".
4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1
t

E t
• }a. ; ,
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5. VALIDADEJ FORMALlzÁÇÃO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS~ CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano,contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. OIcontrato de :corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrurnento contratuale observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidadede créditos orçamentários,bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro. !

ii: w

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.

• 1 .

' 1

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de corpra ou outr~ instrumento hábil, conformeo art. 95 da Leinº, 14.Ú3,de 2021.

5.2.1. o;i~strumento rntratual de que trata o item:5.2.deverá ser assinadonoprazo de validade
da ata de registo de preços. l {i

lei•
5.3. Os contra!s decorrentes do sistema de registro de preços poderãoser alterados,observado o art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021. i {

5.4. Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta,deverão ser observadas as seguintes
ii .:•

condições para formalização da ata de registro de preços: ii %

,J : ;,t 1 • :• li i! : • - ' ' ;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativosdoadjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ounãoproposta em quantitativo inferiorao máximo
previstono edital eseobrigar nos limitesdela; :i}" ti; TE"II" T

I o• 4 {j
5.4.2. Será induído na ata,na forma de anexo,o registro dos licitantes oudos fornecedores que:

4mi jii ri s T.
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens,as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação;e .a,i

M
I~:. l • .

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçãodos licitantes ou dos
fomecedores registrados na 'ata. : !

1 • . .

5.5. O registrola que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formaçãode cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatáriodaata. ti i, ,

si ] ±ih, 1 .f ai

5.6. Para finsJda ordem de classificação, os licitantes ;ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquelesque mantiveremsua proposta original.

5.7. . A habilita~o :dos licitaptes que compor~o o cad~s~o de reserv~ ,a..~ue -~e refe~º'.iteir 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,nas
seguintes hipóteses:] 7

l_.b ,ai., • h_ 8, ,
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidosno edital; e j li [ • {*i

ti l .a i
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante oú do\registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9. :".: ih!

°·°9preço registradocomindicação doslicitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. ii :-:.i

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçãodireta,o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no casoda contratação direta,será convocado, para assinaraata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitaçãoouno aviso de contratação direta,sob pena de
decair o direito,semprejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021.

1'' 1 ' ' 1 , 1' • •• ,l~
1" $ li i ir r i!

8j:i i
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5.9.1. O/prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado,desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de RegistrodePreços. '

5.11. Quando oconvocado\não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no ,ditai~uno a~iso de contratação,e obse~ado o disposto no item,5.7,obseivando o item
5.7 e subitens,fi,_ijicultado à .h.ctmin!_stração convocar os licitantes remanes~ntes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado. *i 'li

ti j i ":.·

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
editar, poderá: / . • : -~· ·, ' •

5.12.1. Convocar para!negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registradosseim redução,observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de
preço melhor,mesmoque acima do preço do adjudicatário;ou i3!

1ti ii.
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória,quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existên~~ id~ pre4.s registrados implicará co~prom!sso de. fornecimento nas ~ndições
estabelecidas,m~ ~~01

1
obriga~ a A1íl'inistração a contrataf,facultada a r~ização d~ licitação ~pecífica

para a aquisição ~~fE?n ida,dÍn· de qqedevidamente justificada. , ~ : . : ,
1I E 'l,

6. ALTERAÇÃOOU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOSREGISTRADOS

6 1 O 1,i:1. l d .1i d li ' ' d •:.l ; i:1· d t dll • rê d. d: ' • ai d -
•• Ospreço9 P9istrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
i. .1 f. si:

registrados,nas seguintes situações: ji II • i i

6.1.1. Et]!~sb de~~~ rr/~ior, caso fortu;to oufato do1 prínci~ 1ou iimdecorrêJcia;de fatos
imprevisíveisol previsíveis le consequências incalculáveis,que inviabilizemaexecução daatatal como

5T iII s .. 5-
pactuada,nos termos da alínea "d"do inciso IIdo caput do art.124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. E,.!·ç$so de crikção, '~Iteração ou extinção de quaisquer tnbútos ou encargos legais ou a
supervenianciae[disposiçõ~s togais,com comprovada repercussao sobrois pa,s lal"das;

9!J u.Yf HE 'H'Ti
.,'%- ir· a inir

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamentopurepactuação sobre os preços registrados,nos termos da Lei nº14.133, de 2021.

L]'i 7]] BE·i .vi:

.1.º.1 Ne casodo reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e'o índice
previstos p,ra.·a cpntrata~o; :,, . . .

83li 1
6.1.3.2. Ncasa da repactuação,poderá sera pedidodo interessado,conforme critérios definidos
para a contratação. ]i ii}} ,:

! 1 y·
7. NEGOCIAif:> 1Df= PR~rps RfPISTRADOS ~ ., }' l· ; [~ . . , I
7.1. Na hipótese:de!o preço registrado tornar-sesuperior ao preço praticadono mercado por motivo

"""p'len,o driiao cuondas poronas&sr conazdnbmonas±ar "aKa"4." "au,a8 aepeco
montes. ]E]} 1Til is E·

7.1.1. @e9/@9aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor será
liberado do compromisso {assumido quanto ao itemregistrado, semaplicação de penalidades
administrat1va5ti ;il1 1 l '. ;:,: : · · ·: :

1ri%Li
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores docadastro
de reserva, na'orem de classificação, para vernaar saaceitam reauiua""ços aos valores deI!" " 1"; ma Tr' nr-o •
mercado e não conv9car~ 01 licitantes ou fomecedoreS:q4E!tiveram seu registro cancelado. :

I !1 f [E'Ter mi-o ·r ri
ili1 I.:
fui i {1i pi..·ai..:
31i!F+ri
ti i il ali .si si
a.E'ii ·i i k

Af 1 !til
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços,adotando as medidas cabíveis para'obtenção de contratação
mais vantajosa. ' • •

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniênciaea oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado
o disposto no art.124 da Lein° 14.133,de 2021.

7.2. Na hipótesede o preço de mercado tornar-se superior ao preço registradoeo fornecedor não poler
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso. i' i

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente como pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadedo preço registrado
em relaçãoàs condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize:o
preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgãoou;entidade gerenciadora eofornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata,sob pena de cancelamentodo seuregistro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133,de 2021,ena legislação aplicável.

: z s

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação,paraverificar
se aceitam manterseus preços registrados,observado o disposto no item5.7.* i:}

e8 ia} i* I R 8lf
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamentodaata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotaráasmedidas cabíveis para

,_'r,'e .no %•

a obtenção da contratação mais vantajosa. ' ", i "Hi {}i
tn a oh sb n vil{ i 11

7.2.5. Na hipótese decomprovação da majoração}do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,conforme previsto.no item7.2 e no item7.2.1,o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado,deacordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. {

6id 1rz i j hu i ze.,
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades;que tiverem
firmado contratosdecorrentes daatade registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliema necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei n
14.133,de 2021.. i • !

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATADEREGISTRODE PREÇOS
if .•·

8.1. As quantidades previstas para os itens com preçosregistrados nasatas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços. } i}{ i: i

O remanejamento somente poderá ser feito: }t i
nl, i fi.i8E1 s, is

8.2.1. De órgão ou entidadeparticipante para órgãoou entidade participante;ou
ali,' ' si t .a_!s

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgãoouentidade nãoparticipante.

8.3. O órgão ouentidade gerenciadora que tiverestimadoas quantidades que'pretendecontratarserá
considerado participante para efeito do remanejamento. {: !i ! i: i i

2' 7 e • vi!

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não
participante,serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto n°11.462,de 2023. i{

t i; } i , I,
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade·participante,desde que haja

1.i. >·

prévia anuência do órgão ou daentidade que sofrer redução dos quantitativosinformados.:
e. :·i i

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãosouentidades dos Estados, do Distrito Federalou de
Municípios distintos,caberá ao fornecedor beneficianio'dáata de registo a.'preços, obscnaas as

ti5A E E { E

'•
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8.2.

1
1 : 'j



'i.
1
:

1

c,
l: i
•t

' '

;\FIJ~ f' ~-:

L

condições nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dositens.li

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meiodo remanejamento.

1 '; . . .
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 • •

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador,quando o fornecedor:
i • 1 ·

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,sem motivo justificado;
li

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela
l4

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado,na hipótese previstano artigo 27,$ 2°, do Decreto
n° 11.462,de2023;0u;

ii.3 ti

9.1.4. strer sanção prevista ~os incisos Ili ou IV d~ caput do art.15~ da ~einº 14.~3~,d~ 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção previstanos incisosIllouIV docaput do art. 156 da Lei
n° 14.133,de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,vedadas contratações derivadas da

1 ' 1 1 ' •
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção..

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será'formalizado pordespacho do
órgão ou da entidade gerenciadora,garantidos os princípios do contraditórioeda ampla defesa.

9.3. Na hipótesedecancelamento do registro do fornecedor,o órgão oua entidade gerenciadora poderá
convocar os licitartes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

'ij ri oii ro h, i

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente,nas seguintes hipóteses,desdequedevidamente comprovadas
e justificadas: Iiii i i fi] , .i } i a i

ir%

9.4.1. Por razão de interesse público; i il i i ( : ih
li{%

9.4.2. A pedido do fornecedor,decorrente de caso fprluito ou força,maior;pu } i

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações,nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou interior ao preço registrado,nos termos do artigos 26,$ 3°e27, $4°, ambos do Decreton
11.462,de 2023. n

i'

10. DAS PENALIDADES; iI.
·1 i<t ' 1 ~ ' • 1 • .• ' .. j

""_"_'5cumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital. I,,iI {via j bife li

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata,]; i-

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçãodaspenalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta atade registro de preço (art. 7°, inc. XIV,ido Decreto nº:11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que;odescumprimentodisser respeito às contratações dosórgãosou entidade participante,
caso no qual caberáao respectivo órgão participantea aplicação da penalidade (art.8°,inc. IX, do Decreto
n° 11.462,de 2023). ]. i i . i, i

] i .·e i s,5 j .1

10.3. O órgãoo! @nitidade participante deverá comunicaraoórgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelarento do registro
do fornecedor.i ti•
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11. CONDIÇOES GERAIS

1 . . .
11.1. As condições gerais de execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,as
obrigações da Administração edo fornecedor registrado, penalidadese demais condições do ajuste,

• :. j· -n _:. •s'i +- i

encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO AO EDITAL.
li

Para firmeza e validade do pactuado,apresente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achadaemordem, vaiassinadapelas partes.·
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Petrolina-PE,.__de junho de 2024.

E1li

1

',
li i

IFELIPE JOSÉ FERREIRADEGÓES - Maj
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 00069/2024

O 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá, s/n°, na
cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo n° n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária)ou
09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr ten Cel RODRIGO
EUGENIO DE PAIVA, na função de Comandante, nomeado(a) pela Portaria - C EX n° 743, de
07/06/2023, publicada no DOU n° 109,Seção 2,pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE
JOSÉ FERREIRA DE GOES,na função de Ordenador de Despesas, designado pelo Sr Cmt 72° B I
Caat, por meio do Boletim interno n° 219/2023,de29/11/2023, inscrito no CPF n° 011.789.044-82,

%·
portador da carteira de Identidade n° 013.179.434-9 MD/EB,considerando o julgamento da licitaçáo
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 90008/2024,
processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06,RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordocom a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições; previstas no Editalde licitação,sujeitando-se
as partes às normas constantes na Leinº 14.133,de 1°de abril de 2021,no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir:'ii

i3ti

1. DO OBJETO

1.1. A presente Atatempor objeto o registro de preços para a eventualaquisição de materia!de
expediente,especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexoi do edital de Licitação
n° 90008/2024,que é parte integrante desta Ata,assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2.

V
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

•t.
. '+

2.1. O preço registrado,as especificaçõesdoobjeto,as quantidades mínimase máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

. .

Razão Social:INOVE DISTRIBUIDORA, CNPJ:46.495.499/000156IE: 104227060.Fone: 81995578860 CELULAR:
81995578860 CONTATO: DYOGO COSTA. Endereço: RUA NISSINBENSSOUSSAN 23 CORDEIRO RECIFE PE
50630030. E-mnail: adm@inovedistribuicao.com.br }'
Item Descrição 4- t

' Unidade de Qtd Valor •~:!:~1.ri: 1
z fornecimento • · Unitário

41 Lapiseira,Material:Plástico,DiâmetroCarga:0,7 !' : » :
'MM, Características Adicionais:Borracha, Sistema }

Unidade 100 R$2,34 R$234,00
,.

Amortecedor Antiquebra Grafite,Marca/Fabricante: r
3' 1 1 +%

'
.

STARTOLLS : ' 'VALOR TOTAL .,
R$234,00 1',1.

2.2. Não hálistagem do cadastro de reserva referente ao presenteregistro de preços.
' •

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgãogerenciador será o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

2
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4. DA ADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1

4.1. Durante avigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual,distritalemunicipalque não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

--
registro de preçosna condição de não participantes,observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusiveem situações de
prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

;

4.1.2. demonstraçãodeque os valores registrados estão compatíveis com os valores
1

praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lein° 14.133,de 2021;e
!·

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ouda entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

tz.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
t

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
d • • • 11 :t 1 'prazo ae vigenciacaata. ;i

4.4. O prazo deque trata osubitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderá ser
prorrogado excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou p~la entidade gerenciadora,desde que respeitado o limite temporalde vigência da ata
deregistrodepreços.ii

i· i [ .si

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registrode preços da qual seja
_, - .a i·.

integrante,na qualidade de não participante,para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
lf "-;•i

registrado,observados os requisitos do item 4.1.
!ih:

Dos limites para asadesões Yi

ii

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preçosparaogerenciador e para os participantes.* i i

'4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços. ili

4ijii s i

4.8. Para aquisição emergencialde medicamentos e materialde consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal,estadual, distritale municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde !não estará sujeita aolimite previsto no. - 1 1 •item 4.7. Ii

:i

4.9. A adesão\à ata de registro de preços por órgãos:e entidades da Administração Pública
estadual, distritalemunicipalpoderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,não ficando
sujeita ao limite deque trata oitem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federale comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lein° 14.133, de 2021.

l·ri.
i'i..viu sr ha

Vedação a acréscimo de quantitativos. i I
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro depreços.

l

4.3.

1. ~ 1*
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5. VALIDADE,
1

RESERVA
1 .

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano,contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP,podendo ser prorrogada por igualperíodo,mediante
a anuênciafo fornecedo~,desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiroa disponibilidade de créditos orçamentários,bem comoa previsão no plano plurianual,
quando ~ltrapassar 1(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato oudo instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

d!
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de
despesa,ª[1

rização dej'compra ou outro instrumento hábil,conform~ o art.95 da Lei nº 14.133,de
2021.i {ii 1

1 1

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo da
validadedaata de registro de preços.

5.3. Os fº"~ratos de~rrentes do sistema de reglstto de preços poderão
1
~er alterados,observado

o art. 124 da Lei n°14.133,de 2021.:

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçãoa ata de registro de preços:,

1 1

5.4.1. ] Serão registrados na ata os preços e os quantitativosdoadjudicatário,devendo ser
observadaa possibilidade de o licitante oferecerou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previstono edital e seobrigar nos limites dela; "

5.4.2. Será incluído na ata,na forma deanexo,o registro dos licitantesou dos fornecedores
que· .t :•' 1 1 ' , • : 1. ,. , ;; .

.iI...n
d_i i} i: i

5.4.2.. Aceitarem cotar os bens, as obrasou os serviços com preços iguais aos doJI·
adjudicatário,observada a classificação da licitação;e

d, ... i] n.

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. i; ii
5.4.3. 1 :; iS~rá re~ieitada,i nas contratações,:ªiordem de classifica~ dqs licitantes ou dos
fomece1ores registrados na ata. .. . . .. _ ::, : .

ti ..i

5.5. O registro a que/se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação'de cadastro de reserva
para o casojde ,impossibi~dade d~ atendimento pelo:signatário.da ata.:_•. · , . ,

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

1 : 1

5.7. A habilitação dosllicitantes que comporão o cadastro de reservaa que se refereoitem 5.4.1.2
somente será efetuada quandohouver necessidadede contrataçãodos licitantes remanescentes,nas
seguintes hipóteses: ]. ii" i "I",

E.}·

5.7.1. ! 'Quando olicitante vencedor nãoassinar a ata de registro de preços,no prazo e nas
condições estabelecidosno edital; e { ".} ? I

dioi. .A. a.a. i, .z l h ,
5.7.2. ] 'Quando houver o cancelamento doregistrodo licitanteou do registro de preços nas
hipóteses previstasnoitem 9. I e

5.8. o 4eyoregistrá~o co~ 'indicação dos licitant~s e fornecedores se~ divulgado no: PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da atade registrode preços.Ir

l
1
1

E

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

'': 11

l ±
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5.9. Após a homologaçãodalicitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor,nocaso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nascondições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação
direta,sob pena dedecair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lein° 14.133,de 2021.

1 11E

5.9.1. O[prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante soli

1
'ta~;·ºido li?,ante bu fornecedor convocàdo, desde que ~presentada dentro do

prazo,devidamente justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração.
!T• E17 vi

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registrode Preços.ili
5.11. Quando ojconvocado hão assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no ayiso de contratação,e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo
primeiro ciassifica~b.: l :I· ' i • · ' •

5.12. Na hipótese/dei nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação nos
termos do Item a~~~~ol',a Adi' lnlstr~ção,observados o valp r estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:] I} :

71 ri

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços fora" "9°I°9°°f92 redução, observada a oram de classificação, com vistas a
obtenção de pi~.· rtjelhor,1~.esm°'q·

1
ue acima do preço dq adjudicatário; ou. :

RI. LE AI.
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesoufornecedores
remanescentelli,~e~dida 1,\jordem classiflcatória, .q~a~do frustrada a pegociação de melhor

o[ti ili E1 Ti
5.13. A existênciade, preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,masnãoobrigará a Administração a contratar, facultadaa realização de licitação
específica para a1quisieão pri'.ndid~,jdesde que devidarriente justificada..t• ~ , . ,

is Ili-pe -· -"1 r

6. ALTERA Ç ÃOOUATU AI. 'AÇÃO DOS PREÇOS RE GISTRA DOS , i ;

ET. II9 reli
6.1. Os preso! M9 l"a°5/Poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

""*2121C21°*2291979°2+ «• tu suo owv» o avo es+ boro,«ao»ma ou as
serviços registrad?s,nas seguintes situações: i;ir {ii iji it

•"Citaitte meterem.mm
imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizemaexecução daata tal

ir7. 1T a
como pactuad,,•,~ps1term9j da alf~ea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
azn; _ftll I FE li ii
6 1 2 E' !i:I1 1 d 1. :j - liltl - xti ,..:;.'d- . trjl:., i. - : : ' 1 ..

.1.4. rmcaso decnaçao,alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais
ou .a supe_rvei~~~ci~ def·~posi~s legais, com comprovada repercu~são· :sob~e os preços
registrados; ]ili] ] ili li! 7 1 I TE3 ir ai

jjl ·r••
6.1.3. Na /hipótesedelprevisão no editalou no avisode contratação direta de cláusula de

e"etl ""evw»iwisieukuiaai
6.1.3.1. Nolcasódo reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice prev·1tô~ p~ra a cdntrata~o; : • . : ' ;

.iijl i 't i,! •6.1.3.2. Nócaso da repactuaçao, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos paraacontratação. {i1"

III 18!Ir LE {1
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NEGOCIAÇÃO DEPREÇOS REGISTRADOS
BE1.1 II D

7.1. Na hipótese de b preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supervenie!'® °I?@ªo'ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar aT..,,L, im. r
redução do·r~çotegisli"ai:!o. ·'t _ .

HT_T HEI "BE
7.1.1. }/iCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,sem aplicação de penalidades
administrativas. li t]
79°"1j2e eee_erene e ±rer o serene#eor comoeara o» fomoesaoras an
cadastrold~!reserva,j7ªord~ de class1ficaçao, P8!3 venficar se aceitam reduzir seus preços aos
valores demercadoenãoconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
<nende]] /]] [I

RI- 1. E
7.1.3. }il/Se não obtiverêxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento daatade/registro de preços,adotando as medidas cabíveis para obtenção de

• tr
contratação mais vantajosa.

{[TTT. I...
7.1.4. {li/Na hipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicará aos órgãos o

*9"9Lz2tenho «mi e e* «± e"ro «roe ve» se
avaliemk/conveniência e a'oportunidadede diligenciarem negociação com vistasà alteração
contratuát,observadol disposto no art. 124a ter h 14.133,de zo2r.

g*ta7.2. Na!I?@lepe de p[prego'de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cum~fi

11a~ abri~ ,bões Mstabelecidas -na ê!lta,será facultado; ao fornecedor requerer ao
gerenciadonLí!alteração~.do pr~o registrado, mediante comprovação de Jato, superveniente que

La"1. CIG77: II sim iWE- - -1-

supostamel·tíl~irposs, ilited,i!clumprirocompr~~}SSR- ,(: '-~ : :

~

j1 ' l 'l ·' • ' •• • - ' ,
7.2.1. i , LNpste41~·o -~órnecedor encaminhará,juntamente com ó; pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

t
11il I 11 Í li! .,,;./ :J , r-• R 1

registra l'r'relaçãr ~s cotições inicialmente paétuadas. ' • '

72.2. ]}{lho nakhee aorao comprova,a, a.""anata ao tatosuperveniente cus tvasno
o preço régist@ado,q ~pedida será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora eo fornecedor
deverá c~w~nras o[pgaçõe, estabelecidas na a~, sob ~ena d~- ~ncelame_nto êlo seu registro,
nos terjé '9 iam!é., sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.l33, d~ 2021, e na
epistac#lsptcavet.i] fT -rr n. 7"""" °

7.2.3. [ /il1INa hipó ~se def.dancelamento do regi$0 do fornecedor,no~:temÍos do item anterior,
fLlL 1 ·e 4? ir•

o gerenciador convocará os[fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação,paraII IT- EI: ti.r: nt% - t
verificarrel~Ctlitam ranter seus preços registrados! observado o 'disposto no item 5.7.1

IA!E_I FE" E:

7.2.4. ~dS~ não ll\tiverJ~~ito nas negociações;o órgão ou e~tifad~ gerenciadora ~recederá
ao cancelamento daj ata de registro de preços,nos termos do item 9.4,e adotará as medidas
cabíveis\lP,~ a obten o daj·contratação mais vantàjosa. =:• • '' '

[i8.4 ..1 A. I7
7.2.5. \}}/Nahipótese dejcomprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço reg"~~ado,coriflcorme ~rrvisto no item 7.2 ~ n~ item 7.2.1,o ~rgão ou en,tidade gerenciadora
atualizara]o ~reço registrado,' le acordo comarealidade dos valores"raiados peto mercado.~1! 1 -1 11 t ' • 1 •• ! . •: ' •

7.2.6. ]I!][O}órgão dúentilade gerenciadoracomunicará aosórgãose às entidades que tiverem
firmado{untratos dédorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registra

1
J.;!ftal'.t3que~

1
~alien;Vanecessidade de altéração contratual,obs131Vadoodisposto nonrt.

124da rl~i~14.133 'e2d1'1- • • .. _.( ., ;' . '
iJJi I mr ti 5 .b i.
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IH ..EPRE.I E E
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

moo»II]1 II1 I
RI E1T 6E

8.1. As quantidades previstas paraos itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remarejadas pela órgão lou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e nãoparticipantes do registro de preços.

IH E TE
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. Dêbrgàbou enliadejparicipante para órgão ou entidade participante; ouRT EEE EE
8.2.2. D~ o~tão ou ehrdadeít>f'rticipante para órgão"ou entidade não participante.

8.3. O órgão oi'entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado ~id/cipantepi'ra ef,i~ do remanejamento. .

04091 TI E
8.4. Na hipótese/de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serã~ b~ervadoi~·slimitês previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

HLUL, : E,

8.5. Competiráj ,16i;gão o~ ~ enti~,de gerenciadora autorizar o remanejamentó sol~itado,com a
redução do quantlfetiyoi inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,desde que
haja prévia anuênt~)çloj

1
órgão;~

1:Jda intidade que sofrer red~ção dos quantitativos infonr,ados.

8 6 e :.Ili!1 1 ri • ) • t ó - 'd d d Estad d. 0'1tr·t F d 1• . aso o re,r11~e1~men1,eJa f~~o en re rgaos ou ent1a as os os, .º _s I o e era
ou de Municípios]dlstlntos, /daberá!/ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observada~ as co~fm>e;s ne1ai~tabe1~.idas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remane1amentt ~ fens. 1·rn[ l:j '.,t ;•: ii , i. ! l: i , i

8.7. Na hipótjr,~llr;a1cornP.~.ceni&ilizada,não havendo(indicação pelo órgão _ou pela entidade
gerenciadora,dos] gy@nlitativcs}dos participantes da compra centralizada,nos termos do item 8.3, a
distribuição das q; ]'~1dfdes ;_'a ef:lcução descenf<il~d~ será ~r mei~ d,p r~n;:i._an1:1Jamentó.;

9. CANCELA. "ílTPD+ il1REG'.\SYRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
secnsraoos [jll i ili [i

8! w El
9.1. O registro/do fomecadolserá {cancelado pelo gerenciador, quandoofamecedor:

o.1.1. Pê@nprir ejeniofes da ata de registro depreços,sem motivo justificado;

o.12 j'fP5;Ce_ge[epeemne,ou matrumant eauwatente, no prazo estateteeeo
peta Administre@e sem justificativarazoável;

9.1.3. N~~ll~c,itar niaier sfitpreço registrado, n~ hipótese pre~~~ no ~rtigo 27, §.2º, rdo

Decreto nº 11,11m•i df 202~;~.~ !! . ! • ,

9.1.4. s~~r,,,s nção
11~r'vistü' os incisos Ili ~u IV~ caput do art.; 1~6,d~,LeiJlº 14.133,.de

aoz. J#! Ji! tI 1ui} r {4i

9.1.4.1. Ni~
1
J~ó ese ct~·~11ca,·'.o de sanção JjrévlstaÍ~os Incisos lll"~J IV dR caput do~-156

da Lei nº 111: e 20~1Hcas~1, penalidade aeli~da ;ao fornecedor p~o ultrapasseº. prazo de
vigência da] aia de registro de;'preços,poderá o órgão ou aentidade gerenciadora poderá,
mediante dff/séc fundemjentagdá,decidir pela manutenção do registro depreços, vedadas
contrataçõ~li 1ri-'adas í:l~lata ijnquanto perdurarem os efeitos da sanção. 1

9.2. O cancej~1

1

!:t,n o de l1 li istr4~ nas hipótes~s p~~tas no ite~ ::9,1se~ formal~ado por
despacho do órgã,b ,. ,·a entir l'éle ga'ii

1
~nciadora, gar~ntidpsps princípios do ~~~pitórlo e da-ampla

somesa]JU] I[E [1 i i
~ ~ 1 ,, '. . r t ~" i '" , • ,

9.3. Na hipóteíl' ·e nceffl '
1
ent1;;~o registro do,(on:iec..Âor,o ó.rgão oui~ entidade.gerenciadora

n {f] Ta vr ""r" . r' "re ,e ·{
poderá convocar1m· lipi1ant 1•1que ;qompõem o cadastrq de reserva, o~servada ,a ordém de
1 ifi - ,! J 1, 1,I 1

casemsaseo- ]]E}] ] EN tLi
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•a. ° regere*3,*;/e9roe moaeo» poesr ser reataco Pe!e oereneaeer, om
°eeree/ o°rdtoepresos, tolat ou parcatmanto, nas sosuttos hipótesas, asco suo
dev1damenjl,

1
m~rovaç,, e JU~icadas: • .

I1. ili E, ..
9.4.1.

1
- llllPpr raz~o de inferesse publico; .
'Ili ! !!1 f:I •9.4.2. • •!1A

1
pedidp •o fornecedor,decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

j[ .i4...i.
9.4.3. ]I/iSe não\tjouver\êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior'ao preço registrado,nos termos do artigos 26,$ 3° e 27, $ 4°,ambos
do Decria~;nf·o t1 .462,!de 2013. - '. _

II T
1o. DAs F#ioAbjs
*..:.*ecg#Eh «'A» • nevo as roemo» »neoor»ate»oeo e»s penaraae»
estabelecidãl!j~ 6dital. j :l! ~:1 ·

[l)} «.sb.l
10.1.1. {{//As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços ]., • cbnvodJJs, n~-~-I honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

T 3v° T1 -assinad ,~1 ta. jii 11 • . .
A8Y EN, DE1.i

10.2. É (ia compet~cia no gerenciador a aplicação das. penalidades decorrentes do
7FE! TE TE; Ei-,

descumprinjentp do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7°, inc.XIV, do Decreto n° 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou eritiade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade,~ijtJªf•inc. ll,1 do aebreto nº 11.462, de 2023). , , • '. ,

TAL18l BE si
10.3. O qrgãp {ou entidade {participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquerdas
ocorrências] ~revistas ja}iterij{9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

=neemen /"9*e#° @eeeor1 j
II0A PI BE

1. coNPIC©es aers [} s7

1OI.L BE HE sou8 e"
11.1. As cendições gérjajs de[execução do objeto,tais como os prazos para entrega e recebimento,
a~ obrigaç

11
l~!~1Admfflj~tra~A• e do fornecêdor~re9istrado',pen~l~~dés:~ demais çon~ições do

ajuste, encdritram-se di mnidosIoTermo de Referência, ANEXOAOEDITAL. i

1 1111 -~l· ~111 i
•ar fies}?11,,$. 193}229° e omonte As teu tavaea am o2 (ua» va» co tauet teor,eva,
depois de li~!~'·abhada 'rhordeh vai assinada pelas partes. ' ' • '

HE IE II'ze8II 18E J1++ i"ii mn L! .i.

ll Ft.E°"li ' irJ--"",\/DffW>' ~JOSEfZRRIEI AAl)(GO ES • '·
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1ij FillilPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES- Maj '.

( •
1
; ri denador de D~•r do 72' BI ca'ãi : :;
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL. VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"
»

ATA DE REGISTRODE PREÇOS

N.° 00070/2024

O 72° Batalhão de Infantaria Caatinga,com sede no(a) Av Cardoso de Sá, s/n°, na
cidade de Petrolina-PE, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n° 09.533.402/0001-26 (UG Primária) ou
09.533.402/0002-07 ( UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) Sr ten Cel RODRIGO
EUGENIO DE PAIVA, na função de Comandante, nomeado(a)pela Portaria - C EXn° 743, de
07/06/2023, publicada no DOUn° 109,Seção 2,pag. 11, de 12 de junho de 2023, pelo Major FELIPE
JOSÉ FERREIRA DE GOES,na função de Ordenador de Despesas,designado pelo Sr Cmt 72° B!
Caat, por meio do Boletim Intema n° 219/2023,de 29/11/2023,inscrito no CPF n° 011.789.044-82,
portador da carteira le Identidade n° 013.179.434-9 MD/EB,considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 90008/2024,
processo administrativo n.° 4108.005575/2023-06, RESOLVE registraros preços da(s)empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) ~
na(s)quantidade(s)cotada(s),atendendo as condições; previstas no Editalde licitação, sujeitando-s>
as partes às normas constantes na Lein° 14.133,de1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

As•

\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualaquisição de materialde
expediente, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1do Termo de Referência, anexo /doedital de Licitação
n° 90008/2024,que é parte integrante desta Ata,assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentementee transcrição. i,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS i
-; i o

2.1. O preço registrado,as especificações doobjeto, as quantidades mínimase máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) sãoasque seguem:. . .
LICITANTE: 33.622.151 ISABEL ALVES DE $0UzA. CNP: 33.622.ris770001.30
TEL.: 21974268374. ENDEREÇO: RUA GOIÁS, 432, APTO 701, BAIRRO: ENGENHO IJE
DENTRO. CIDADE: RIO DE JANEIRO ESTADO: RJ CEP: 20756-120
CONTATO: ISABEL ALVES DE SOUZA E-MAIL:isabeldesouzapsi@gmail.com:

' !: .si i A

Item Descrição

72

Tinta para Carimbo Cor: Preta,
Componentes: Base D'Agua,, : ili

Aspecto Físico: Líquido, Aplicação:I Frasco 40,00 ML I: 10 [. R$ 5,80
Automático, Marca/Fabricante: BAZZE

Unidade de
fornecimento

,°

i

IQtd /. Valor
4 I, unilaro

Valor
Tota!

VALOR TOTAL

R$ 58,00

1
R$ 58,00 J

2.2.

3.

3.1.

'. i'
Não há listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

t
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

.',a i.4 4 i
O órgão gerenciador seráo 72° Batalhãode Infantariade Caatinga.

.j•., i -rp 6 :

* 5.' ie:
'
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4. DA ADES}O À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante avigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual,distritale municipalque não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preçosna condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusiveemsituações de
prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei nº 14.133,de 2021;e

i

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

..
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, oórgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,observado o
prazodevigêncialaata.:·

i ! i

4.4. O prazo de que trata osubitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderá ser
prorrogado excepcionalmente,mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou p~la entidade gerenciadora,desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

·, 7•
de registro de preços. is

f,: {·:

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registrode preços da qual seja
integrante,na qualidade de não participante,para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para asadesões
i·

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preçospara o gerenciador e para os participantes. ., !:

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do
• j i i . •5

quantitativo de cadaitem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes,independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços. • :

l,,• s'
4.8. Para aquisição emergencialde medicamentos e materialde consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal,estadual, distrital e municipal,a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde'não estará sujeita aoimite previsto no
+ 14. i i iitem 4.7. ] i

4.9. A adesão'à ata de registro de preços por órgãos!e entidades da Administração Pública
•*j

estadual,distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,não ficando
sujeita ao limitedeque trataoitem 4.7,desde que seja destinadaà execução descentralizada de
programa ou projeto federale comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no marcado na forma do art.23 da Lein° 14.133,de 2021. Ti, i

j
l :, - • ,. l

%

Vedação a acréscimo de quantitativos ii 1 i
ii:

410. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro depreços.

!
.i,

f i

t:
o
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.i. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano,contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igualperíodo, mediante
a anuênciadofornecedor,desde que comprovadoo preço vantajoso.:

5.1.1. 1 O contrc1tb de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíti
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,bem cornoaprevisão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) execício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.:

"

5.2. A contrataçãocomos fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contralual,emissão de nota de empenho de
d~sp~sa,autorização de/compra ou outro instrumento hábil,conformeoart. 95 da Lei n° 14.133, la
2021.

5.2.1. O instrumento ccniratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazoia
validadedaata da registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sisterna de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lein° 14.133, de 2021.

5.4. Apás ahomologaçãoda licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. i Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observadaa possibilidadedeo licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior a.o
máxima previstono edital e s~ obrigar nos limites dela;

1

5.4.2. Será incluído na aia,na forma de anexo, o registro dos licitantesou dos fornecedores
i3que: ! E e'

jii • .ti
J ' .. • •

5.4.2.'l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observadaaclassificação dalicitação; e

,i·d sr
5.4.2.2. Mantive --- ia stac--'-al0.4.4.3. mantiverem suapropostaonginal.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, aordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

}t

5.5. O registro a que'se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de raser
para o casode impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

'
5.6. Para fins da ordem de classificação,os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostasparao preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.

[i

5.7. A habilitação dos'licitantes que comporão o cadastrode reserva'aque so refere o item 5.4.:.:
somente seráefetuada quandohouver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,nas
seguintes hipóteses: {i} 4

5.7.1. i Quando o licitante vencedor nãoassinara ata de registro de preços,no prazo e nas
condições estabelecidosno edital; e oi • . . T ,,
5.7.2. ! Quando houver o cancelamento do registrodo licitanteou do registro de preços nas

I
hipótesesprevistasno item 9. :

5.8. O preço registrado comn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNC? e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

( . I!
t:1
1

!•,
1
! i

1
4
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1
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5.9. Após a homologaçãoda licitação ou da contrataçãodireta,o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor,nocaso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo enas condições estabelecidos no edital de licitação % ". aviso de contratação
direta, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133,de 2021.

5.9.1. O/prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,devidamente justificada,e quea justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.) i

5.11. Quando o'convocado hão assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no'ditai ou no a~iso dJ;contratação,e observadoo disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens,ficafacultadoà Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo
prim~iro classificado.]i

1Hl .ili h
5.12. Na hipótesede nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nosTrI T I
termos do item anterlor, a Administração,observados o valor estimado e sua eventualatualização
nos termos do edital, poderá:iI, ij

Tt ii

5.12.1. C6/2~qqrparJ~'~gocrção os demais licitantes ou fornecedores reman8$centes cujos
preços foram {registradossem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

.3: i e
obtenção de pi. melhor, •~~smo:que acima do pre~ d~ adjudicatário;ou .

U .T 18 T
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou.fornecedores
rema_n~scente1·Hffªrdida !~I /ordem classificatóri~.~':'ª~. º frustrada ª reg~iação de melhor
enacao. [li i j]i til +ir [i

• 1 • '

5.13. A existência:de; preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, masnãoobrigará a Administração a contratar, facultadaa realização as 1"çao
específica para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada. ""r"

NLT ITL E
6. ALTERAÇÃO OUATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

19Li, 1 ui

Os preços reg istrados [poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
• 'ln,·

redução dos preçospraticadosinomercado ou de fatoque eleve o custo dos bens,das obras ou dos
serviços registradqs,inas seguintes situações:e I i} , ; i

!E E 1 i 1ir,u
L:t.i eitt "it ..a. 3,:.. u t .. - •

6.1.1. Emcaso de força maior,caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ouprevisíveisdeconsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução daata tal
com~ pactuad~?rs: term:s1pa ali~ea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, ,de
azo [li 1 H1 [

ili 1 ir mi

6.1.2. Erj@aso de criação, alteraçãoouextinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

[Ui I]o T ir
6.1.3. Ná hipótesedelprevisão no editalou noaviso de contratação diretade cláusula de

«w [" ""F1"•"em ~uaim.oev»mo» aotau,mos,«•zoar.
6.1.3.1. Nó caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; ",
a li., "li "dk. --.....
o.1.3_,2. NjÍ~s? da ~~actua~o. poderá ser a pe~1do do 1nteress~do,~nforme criténos
definidos palraa contratação. ill;i

4gji j1E 8is81 E DR9{I il hEl ,
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NEGOCIAÇÃO DEPREÇOS REGISTRADOS
CT JL I I.

7.1. Na hipótese de ppreço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente,o[órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

d d 11,,1 1. ~d ,.1 • .
redução dopreço/registrado. }i i

7.1.1. !,i:I!c~so nãq aceite reduzir seu preço aos-valores praticados pelo mercado,,o fornecedor

°"""If9_*° compromisso assumido quanto aoitem registrado,sem aplicação de penalidacas
administrativas. ''Ii [il

8l 4i: d%.
7.1.2. {il!Nahipótese prevista no item anterior,o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro/ de reserva,naordem de classificação,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores demercadoenãoconvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

d\•lií I l 1 /, · ' ·cancelado.i I[i Ij}
4{UI1 +E: 8E!

7.1.3. [{/Se não abtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento daatade!registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratano mais vantalosa.1,,

{his «dl, "7.1.4. !II/Ne hipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicaráaos órgãos eàs
entidades!'quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem{a'conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual,observado\o disposto no art.124 da Lein° 14.133, de 2021.

ui ..a,#. r
7.2. Na~iP.1

A'tese deb preço :ae mercado tomar-se ~uperior ao preço.regi~do e o fornecedor não
• I'\ I ' L •l~ 11 ' • '"g9LE9"I"*. "tT2""° "o e 5yv.pe" *

[EN\*mw o w w a»
supostamel'.lt~

1
1,riposs11hte d~!cumpr,r o compromtSSO. .

[8)4.4E "b%,
7.2.1. I[I/Neste aso,o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a
*g°°fe5pejei eu e,penha eecustos sue demore atvaomaace eo preso
registradoemnrelação[às condições inicialmente pactuadas. ;

II1.1 EJT E' Tos 5 A i
7.2.2. l' !~i!Np.o hipP.~se d~ rão comprovação da ~xistência de fato su~en.iente que inviabilize
°e5°[ee {pe"9gr*voejo Pee eo#o ou enteeee serene#ecra e o tameeeaar
deverá cumprir as obligaçõés estabelecidas na ata,sob pena decancelamento do 'seu registro,
nos te]~!d~ item!l,.:-1, SE!\l) prejuízo das·~nçõ~ pre~stas mp:.ei n;. 14.133,d~ 20_21,e na
•ove'orei] "j) -
723 ;

1
1'1:!INíh' ·tl i d ·li la t d ·str d f ed••, t d it • t .

<° E1191P99° [P9netamento doregistro o fornecedor,nos termos doitem anterior,
°_9°°re°erg>rege oferecedores do cadastro de reserva, naordemdeclassificação, para
venficar,rri1~c11tam frrter ~Fius preços registrados,observado o dtspost~·no item 5.7. •

7.2.4. ]Il/[senao jqbtiver[eito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá
li .., Li "4., ar I ssz

ao cancfil:· ento da ffJªde·, registro de pr~Ç®.nç,s termos do iter 9.f.,e ·adotará as: medidas
cabfveis1 :

1 1 4obtehi
1
• o d~dontratação mais'van~osa. 1

' • • ' ' 1
II U1i. JL ,+

7.2.5. \ I! /Na hipótese de/comprovação da majoração do preço de mercadoque inviabilize o
!)reç.o re~~~,ado, co~_rme!'.\-bvisto no item 7.2 e no item 7.2. i, oÓ lljá ~ou entidade gerenciadora
atualizar}]à ~reço reblstrad,ke acordo com a realidade dos valoras "uaaos pelo mercado,

7.2.6. j:j!!'!lolórgãd '~ entiã1~de gerenciadora ~~unlcará aos órQâ9s e ~s ~tidades qu~ tiverem
firmado f@Plf@los dédorrentjs da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registra 11~p.arai que ,~alie"?i a necessidade_de ~lt,ração contratual,; obs~.rva~o o disposto no urt.
124 da . 'li~ 4.133 .~202f,1~). \ ·, ! t t • •.
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8. REMANEJ MS:N!(O D QUrTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE1PREços []ljl ili lll

UI UI: LI
8.1. As quantidades previstas paralos itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas peld órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e nãoparticipantesoregistro de preços.

Ir' Ti eI RRI 1 Ti a
8.2. O remanejamento sorrente poderá ser feito:

8.2.1. De ~rtiãb ou ehbbadeFpkirticipante para órgãdou entidade participante;ou

8 2 2
D'

.fwu 'h~dld 11l rt' • t 6. - ; t'd d - rt'' . t
.4.4. 'e0rgap ou entidade/participante para órgão ou entidade nãoparticipante.JITE. ±TE mr

8.3. O órgãooientidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeitodo remanejamento.

E FEL 11
8.4. Na hipótesederemanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante,~erãq ()~e~ado$~~ limitbs previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462,de 2023.

~

tf 1 1 j 'f: •
8.5. Compet;, ,l!?fófão o(J ~ enti~+de gerenciad~ra a,utorizar o remanejament?.: solicitado, con:ia
redução do quantliaiayo!imitairlan& iioado pelo órgão oupela entidade participante,desde que
haja prévia anuên'~_,, o órgã11H da ,ntidade que sofrer.r~~ção dos quantltativos,infonnados.''

8.6. Caso o re·íl'ffleJamenfj:feja r.J1to entre órgãos ou·eritidades dos Estados,do Distrito Federal
ou de Municípiof_;~ stjntos,j~berall ~o fornecedor beneficiário da ata • de registro. de preç9s,
observadas as co~ •1 es nel

I
tabel[

1
'idas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

• +ill,a. N [1
e romano#nené pe #eejj] II. ih
8.7. Na hipótJel 1~lal com

I
cenlfr=llizada,não havendo ,indicação pelo órgão ou pela entidade

,295/ segue«ale e geei.o,my imosemon ea,»
d1stnbu1çao das q.'liidfdes :, a efflcuçao descenyah2,;3df será por me1p.dp r~rn~neJamento.!
9. CANCELA' ,HTr

1 DO 11RE ,!rRO DO f.:!CIT:ANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

sesnraooe [[li] I]l ti
9.1. O registro 'iiºrece :jSerá :' ncelado pelo gerenciador,quando o fome~dor. ·

9.1.1. D~íl!:'.rnprir a E"Indiç:,s da ata de registro d~ preços,sem. '!IC?tivo ~usti!i,cado; '
HJ. H. ti

1 IL AI2 a wmwe awwwm, »o va awweeo
pela Administr.:}~ Í.m jus . tiv !razoável; , 1 :' •11E7 1 ir m:

29. "(OE9@I' "h""o mowa•nmwev »ww n »a ar ,sz«
Decreto nº11.l~;·de 2021:; rnu fl1 ..~1, ' ;_' • l~ L, ' .

9.1.4. s]t11l1sr'nção ]~vis~ nos incisos Ili ou IV ~o caput do art. .156_d,_Lei nº 14.1;33, de
2021. i ~ 1,j 111 : : , . . , . ; .

1 ELIu., Bl
°1j_ "e]jeee"eeeereee5ena° prevetanos mnasos wiouN eo caput eoar. 1s6
«ur'1f[g A2Ec2,3mwivee kveaeg!e gyy.o e"g
vigência d~j ~· 1e regl!r° d11freços, poderá o 9rg~o ou a entidad~ ge~nc~dora P,Od~rá,
mediante decisão fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

LE:..i E • -."r •-3 -to•v>i
contrataçõefi@ri}adas da/ata enquanto perduraremosefeitos da sanção.:

UE!1 "[4.E II Ta, ,,
9.2. O cancel@tento ejregistrgs nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por
despacho do órgã,iflijtenli~~deg~_'·ynciadora, garantidos ps princípios d(! c:;ol']tr~itório e da,ampla

ILI T_6
9.3. Na hipóte:I; i: e ance #entl;i~º registro do fomeceifor, o órgão o~."' entidade._gerenciadora
poderá convocar! , ! l"ritant 11que ·compõem o cadastro de reserva, o~servada ,a ordem de

1UI T1E81

IH'+A8I8
TJJ!

1Ir
HEI1L I
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9.4. O fijFlament~:·1 dos (!preços registrados poderá ser r~lizado pelo gerenciador, em
serei.159.9".2 92,~297n sã ou pareamo»no,na» sogunios b&ase», aonde auo
devidamente!comprovadas e justificadas:

8Ir LEI Oi" g147n1E!
9.4.2. ln11A.pedid •o fornecedor,decorrente de caso fortuito ou força maior;ou

ELT TAL..TI,
9.4.3. , 1111!senão jibuved~xito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-sé superior ou inferior@o preço registrado,nos termos do artigos 26,$3° e 27, $ 4°, amtos
do Oecr~t~·!1n° ~ 1.462,~ e 2023.

LI.A.. a1L y7
1o. DAS PENALIDADES {i
10.1. O des.

1
.Ju~prim~Itp df'. 1

1~ta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
T i7 si 11estabe!ecidr~1;n:o edital. í.

1

i
PL! IA ZE

10.1.1. {[://As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
! IS E TE CE II

pre?os~~,riconvocaq~s,nijol honrarem o com~rorisso assumido injus~cadamente após terem
assmadl~l~tal. !!11 fl · · '4a. % i

10.2. É lhli}competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprinjérti dopaqtjiado resta ata de registro de preço (art.7°, Inc.XIV,do Decreton°11.462,
de 2023), exceta nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou ,riti~a~e pal"\1~pante~ basa no qualcabera á.o respectivo ór'g~o participante a _aplicaçãoda
penalidade.á~ja~·,inc.1·~;do dl~reto nº 11.462, d~ 2023}.

to
10.3.O qrg {u eqtlade participante deverácomunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oco. rrências'~.,ff'fta~ ?~,ite"ll~·1, .dada a neç~ssl(lade de instauração '.de procedimento para
cancelamer:it~o reg,stro1' o folecedor. r
• cov}jebboatd{a[i

°PP°°7Y.ll •. ..ir

11.1. As condições gerais de[execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigaçõesklAmísvacd e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçces do
ajuste, encftfjatrl-se d "\dos ruº Termo'cle Refarêncià, ANEXO AO'EDITAL. ; - '

Para firme~,~ ~Jidadd 4pa9~ado, a presente Ata foilavrada em 02 (duas) vias de igual teor,que,

depois de li,,, a
1

hadal :Jord~r· vai assinad: pel~s fartes. . .' i ·H ';

il IH I ',I.
][E] 1E! Pewce_. sumo«»aoe.
; I• l1 !11 :: l'~""'~•~'"½"«dir!U'm•t•" ' ( , , •

[E' [lei@gata
~ 1 k11 : :; ::>',;r:1.-q:r,J.•~n~~t(•~.t/:''!:.:xt,>:-.:t:.~o.,.,t::

JI I [ir-
E4L 1I Eii

\[l /[ rere José reRREiRA DE GóEs- Mal

'E 1 i nT R7 u
i Ordenador de Despesas do 72° BICaat

• ll I T • ~ 1i ·, 1,,
UI 6Iuszgat5j53.83.388pa» 1o;oerzoza 18sr3o3oo 1i

?*winaaen/asadas

i
I Representantelegaldofornecedor(s) registradot i r s r «
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•MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

'\

Aos vinte e sete dias de agosto do ano de 2024 procedemos ao encerramento deste processo

n9 64108.005575/2023-06 contendo 663 (Seiscentos e sessenta e três) folhasV- kkuc.uu..r j -ue"Uu iUu, su-> \uuiD uuiiiuD JuJJ uiiCC C uit.j iuiI& ,,

Petrolina-PE, 27 de agosto de 2024.

KuA SILVA - 19 Sgt
Aux da SALC do 729 BI Caat
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